
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n. 0 PMC/SEGOV/158/2009 

Exmo. Sr. 

Rodolfo Gonzaga da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto : Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Congonhas, 19 de maio de 2009. 

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores. Projeto de Lei 
que "Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a Tabela 2 do Anexo li, da Lei 2. 782, 
de 31 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que integram o 
referido Anexo" 

Aprovei tamos o enseJO para nossa manifestação de apreço e consideração e 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente. 
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PROJETO DE LEI No . Qi,:t /2009. 

Cria e extingúe cargos, altera Anexo I, altera a 
Tabela 2 do ,Anexo ll, da Lei 2. 782, de 31 de 
março de 2008, que dispõe sobre o Plano de 
Classes tle Cargos que integram o referido 
An~xo. 

J" ... , 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geí·a is, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados os seguintes cargos efeti vos cuj as átribuições, requisitos e 
vencimentos constam dos anexos I e II destaJ_.e i: 

J- 01 (um) cargo de Engenh~ro de SeguranÇa do Trabalho; · 
11- 01 (um) cargo de Fiscàl-Sêuior de~igilânc)a. Sanitária; 

lll- 06 (seis) cargos de Fj-seal de V i gil~cja Sm1itá.Dia; 
IV- 04 (quatro) cargos de .Ffscal Sêniw de Tributos; 

V- 04 (quatro) c:rges de Fiscal de Tnbutos; ' 
VI- O 1 (um) cargo dePi{cal Sên ior 'de Obras e Posturas; ~ .. 

~VII- 02 (do is) cargo. 'de~s,é~l Sênior de M~id An1 biente; tJ 
VIII- 1 O (dez) cargos de~scal pe Obras e,Bdsturas,; )J 
IX- 02 (dois) cargos âe'Fiic~ de Meio Ambiente; )J 

X -05 (cinco) cargos de,Dentista Espeoia1ista; 
XI- 06 (seis) cargos de Treinador Esportivo; ~ 

- XU- 08 (oito) cargos de Psicólogo; ,;( 
XIII- 03 (três) cargos de Terapeuta Ocupacional; 11( 

XIV- 04 (quatro) cargos de Economi sta; , 
XV- 01 (um) cargo de Arquiteto; 
XVI- 20 (v ihte) cargos de Laboi·atorista de Informática; . 
XVII-36 (trinta e seis) cargos de Técnico de Enférmªgem; 

" XVIIU- 20 (vinté)cargos de .Médi ~o Plantoni sta; "· \ 
XIX- OI (um) cargo de Bioquím.ico; e ' · > 1 

\ 

' XX- 15 (quinze) 'cargos de"Mé~ico Ambulatorial. ,, 
.. ..-' .... 

.. 

•' 

I \ 

" 

>' 
.,, 

~ '\ 

Art. 2° Pela desnecessidade. do serviço público fisam extintos os seguintes cargos: 

1- 02 (dois) cargos de Cirurgião Dentista; 
' JI- 14 (quatorze) cargos de Fiscal Mun icipal; 
· UI- l 3(treze) cargos de Fiscal San itári o; 

y ~ 

-· \ 

IY-'3'6 (tri !).ta e seis) câ rgos dêAuxiliatde Enfer'magem;-' ·, '' 

'• 

( 

V- (3 0) tri ntfi cargos 'de méruco; e ~ · · · • 
~ -::,: ~ ,J/irff1 ' . r ' ~-' 

·, ·'·., r-11 J. jfl Cf}fl j /,rJ, c,:,.,L . "' . de Oliveira •. "" 
· .;ttt~ad 0 t ~u~' . . peretra I" 

pREfEI , . ·' ' . Aderntr ::...tor·Gera •. 
. _procur~ , 
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VI- 30 (trinta) cargos de Auxiliar de Biblioteca. 

Art. 3° Por único e exclusivo interesse da Administração Pública e se houver a 
necessidade do médico atender em regime de plantão, face a demanda, este se submeterá tão-só 
ao regime de carga horária e vencimento atribuídos ao médico plantonista, não podendo haver 
acúmulo de vencimentos ou vantagens. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° Fica derrogada as disposições da Lei 2. 782, de 31 de março de 2008. 

Congonhas, 14 de m)aio de 2~~9~ • " . - ':'. _ ~ _ 

DERSON C STA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

Presidente 

~de Oliveira 
. pere1ra 

1-1der111r dor Geral 
procura 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Escola 
Área de Atividades e Classes ridade No Padrão Padrões de Vencimentos 

C ar 
gos Inicial Nível - I Nível - li Nível - III 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
01- Agente Administrativo EM 114 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
02- Analista de Sistemas ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
03- Assistente Administrativo EM 129 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
04- Assistente Social ES 015 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
05- Auxiliar de Enfermagem 
do Trabalho EM 004 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
06- Encarregado de cantina EM 001 P-06 P-06 I P-13 P-14 1P-17 P-18 1P-20 
07- Encarregado de Serviços 
Internos EM 003 P-'06 P-06 I P-13 P-14 1P-17 P-18 1P-20 
08- Engenheiro Eletrônico ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
09- Engenheiro de Segurança 
do Trabalho ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
10- Escriturário Assistente EM 045 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
11- Médico do Trabalho ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
12- Oficial Administrativo EM 045 P-19 P-19 I P-26 P-27 I P-30 P-31 I P-33 
13- Programador de 
Computador EM 004 P-12 P-12 1P-19 P-20 I P-23 P-24 I P-26 
14- Psicólogo ES 031 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
15-Técnico em Informática EM 003 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
16-Técnico em Segurança do 
Trabalho EM 007 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
17- Telefonista EM 026 P-01 P-01 I P-08 P-09 I P-12 P-13 1P-15 
18- Terapeuta Ocupacional ES 010 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
19- Economista ES 005 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
FINANÇAS 
20- Fiscal Sênior de Tributos ES 004 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
21- Fiscal de Tributos EM 004 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
22- Fiscal Municipal EM 002 P-07 P-07 1P-14 P-15 1P-18 P-19 1P-21 
23 - Técnico de Cadastro e 
Tributação EM 006 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
24- Técnico de Orçamento e 
Contabilidade EM 014 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 
INFRAESTRUTURA URBANA 
25- Arquiteto ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
26- Bombeiro Hidráulico EM 013 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 1P-18 
27- Calceteiro EM 009 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 

~ 
.... 

(/} IÍ · (r, • • 
"([J f1)1/,(/A . 

l{j(!j to, de Oliveira 
:J,ttf,erj(! o t>~~\Jt·liCIP~'-L r<demir elr~ Geral 

pRE.I' E. I procurado 
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I Marceneiro 

37- Mecânico 
38- Fiscal Sênior de Obras e 
Posturas 
39- Guarda Munic 
40-
41 - Motorista 
42- Oficial de Obras e 

43- Operador de Máquinas 
Pesadas e A 
44- Pedreiro 
45- Pintor 
46- Fiscal de Obras e 
Posturas 
4 7 - Fiscal Municipal de 
Obras 

de 

EM 

EM 

EM 

EM 

EM 

ES 
EM 
EM 
EM 

EM 

Informática EM 
1- Auxiliar de Biblioteca EM 

020 P-04 P-04 I P-11 
005 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 
015 P-04 P-04 I P-11 P-12 1P-15 

001 P-18 P-18 1P-25 P-26 I P-29 

002 P-18 P-18 1P-25 P-26 I P-29 

004 P-1 O P-IO I P-17 P-18 1P-21 

001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
032 P-15 P-15 1P-22 P-23 I P-26 
003 P-04 P-04 I P-11 P-12 1P-15 
056 P~04 P-04 I P-11 P-12 I P-IS 

015 P-04 P-04 I P-11 P-12 1P-15 

ctoJ•du . de oliveira 
~11jta r t ctemir Geral 

P-30 I P-32 

P-30 I P-32 

P-22 I P-24 

P-16 1P-18 

P-22 I P-24 

P-19 1P-21 
P-22 I P-24 
P-41 I P-43 

~
_. 

fl/r~rj(! fJ o ~u\'liCIPII>L A procurador 
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63 -
64- Fiscal Sênior de 
Vi . ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 

ES 012 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
66- Médico ES 059 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
67- Médico Ambulatorial ES 015 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
68- Médico Plantonista ES 020 P-29 P-29 I P-36 P-3 7 I P-40 
69-Fiscal Sanitário EM 004 P-07 P-07 I P-1 4 P-15 1P-18 
70-Fiscal de Vigilância 
Sanitária EM 006 P-1 0 P-1 0 I P-17 P-18 I P-21 
71- Técnico de Higiene 
Dental EM 035 P-10 P-1 0 I P-1 7 P-1 8 1P-21 
72- Técnico de Laboratório -
Pato lo Clínica P-18 1P-21 
73- Técnico de Radiolo 

76- Encarregado de 
Piscicultura e Horto EM 002 P-07 P-07 I P-1 4 P-15 I P-18 
77- ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
78- ES 00 1 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
79- Fiscal Sênior de Meio 
Ambiente ES 002 P-29 P-37 I P-40 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM = ENSINO MÉDIO 

- ' ' - ~a de Oliveira 
fJt{/P · · elf ~ffjta CCa , . ,t: ':: r~l r per or Geral 

:.Jrtdetj(1 ~~UNICipP..L procurad 

P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 p 

P-19 1P-21 

P-22 I P-24 

P-22 I P-24 

P-22 I P-24 

P-19 I P-21 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 

P-41 I P-43 

pR~f~l O 
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ANEXOll 

TABELA2 

,, 

ÁREAS DE ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES 
CLASSES DE CARGOS 

~i * ·~ 
,, 

' 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
1 Agente Administrativo Diz respeito a carreira às atividades burocráticas em 

geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serviços 
datilográficos ou de digitação, controle de informações, 
mateóais e dados pertinentes às atividades da 
administração em geral, além de interpretação de textos 
e gráficos. 

2 Analista de Sistema Concernente às atribuições de análise de sistemas e 
atividades afins na área de informática, tais como: 
desenvolvimento de projetos, programação, suporte 
técnico, implantação e manutenção de sistemas. 

3 Assistente Administrativo A carretra inclui tarefas de escritório em geral , 
notadamente relacionadas com arqUIVO, fichários, 
datilografia, digitação, redação de textos simples, 
levantamento e interpretação de dados simples, 
elaboração de gráficos e demonstrativos simples, assim 
como atribuições de processamento de dados em 
sistema de infonnática. 

4 Assistente Social A carreira abrange atribuições dirigidas a assistências, 
segundo as técnicas de caráter individual , familiar ou 
comunitária, com atividades em qualquer área da 
Administração Pública. 

5 Auxiliar de Enfermagem do Atribuições de enfennagem, aplicadas à segurança do 
Trabalho trabalho. 

6 Economista Atividades de análise da economia, em suas 
repercussões no desenvolvimento da entidade de 
governo local, principalmente em matéria tributária e 
desenvolvimento econômico do município. 

7 Encarregado de Cantina Atribuições de serviços gerais e de manutenção da 
cantina no prédio-sede da Prefeitura. 

8 Encarregado de Serviços Tarefas de auxilio nos serVIÇOS e manutenção de 
Internos cantina, como limpeza interna. 

9 Engenheiro Eletrônico Atribuições da área de formação profissional, como 
elaboração e execução de projetos e outras atividades 
afins. 

--',.a\<'"~"~ """'c'"' AJ•m ,0 ,.ao< G• 

~- ~eira t cga/!ido j~ I (1-J (J, · ra 

li· 

YJI :~o ,.,. ~ro 
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-t 

~~a mini strati v o 

16 Técnico em Informática 

Controlam perdas potenciais e reais de processos, 
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar 
causas de perdas, estabelecendo plano de ações 
preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e 
supervisiOnam sistemas, processos e métodos 
industriais, gerenciam atividades de segurança do 
trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e atividades industriais e coordenam 
equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitem 
e divulgam documentos técnicos corno relatórios, 
rn de risco e contratos. 
Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos mais diversos, como planilhas, 
relatórios, expedientes internos, além dos serviços de 
secretaria em geral, que inclui também digitação de 
documentos. 
Tem atribuição de acompanhar os processos de 
segurança do trabalho e toda atividade relacionada à 
saúde do servidor, como exames periódicos, 
adrnissionais demissionais e outras correlatas. 
A carreira inclui as tarefas em área burocrática, com 
elaboração de minutas, mensagens, redação, pareceres, 
despachos dos mais diversos, entre outros atos, e 
documentos de natureza de média complexidade, 
interpretação de relatórios, demonstrativos gráficos, 
serviços datilográficos ou de digitação de documentos, 
além de auxílio em atividades de secretaria executiva. 
A carreira de Programador de Computador abrange as 
atribuições pertinentes à definição, instalação, 
manutenção e recuperação de programas de 
informática, além do suporte técnico aos usuários do 
sistema de informática do muni o. 
Atribuições próprias da profissão, aplicadas à 
Adrnini Pública. 
Compreende as atribuições de manutenção e conserto 
de equipamentos de informática, a instalação e 
completo dorninio no manuseiO de programas 
essenciais ao funcionan1ento da administração 
muni c I 

Segurança do Envolve atividade técnico-profissional da área de 
segurança do trabalho, com atribuições próprias 
destinadas a auxiliar, verificar e introduzir atos e 
medidas correlacionadas à segurança do servidor nas 
mais diversas áreas de trabalho. 
Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou afim, além de atri · de 
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19 Terapeuta Ocupacional' 

FINANÇAS 

Sênior de 

21 Técnico de 
Tributação 

22 Fiscal de Tributos 

Fiscal Municipal 

atendimento em geral, ainda que pessoal ou por meio 
virtual. 

Atribuições próprias da profissão, exercidas junto órgão 
especializado da Administração Pública. 

Exercer a fiscalização das empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviço de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para a 
sua aplicação e eficiência.. Promover o 
acompanhamento das receitas tributárias ao qual o 
Município tem repartição constitucional criando 
relatórios mensais. Responder os requerimentos de 
recurso administrativo tributário com a devida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados .. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
do feri e horários noturnos 

e As atribuições que dão caráter a essa carreira envolvem 
o planejamento do controle da execução dos cadastros 
municipais de interesse direto da administração 
fazendária, como registro e acompanhamento de 
tributos municipais, além de interpretação das normas, 
códigos e legislação em geral, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica, se necessário. 

Exercer a fiscalização nas empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para 
sua aplicação e eficiência. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora ·do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. 
A carreira envolve a fiscalização dos tributos, 
transporte coletivo, posturas, atividades empresariais, 
de serviços e comerciais, para cumprimento da 
le · amentos. 
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Contabilidade 

INFRAESTRUTURA URBANA 

26 Calceteiro 

CIDADE DOS PROFETAS 

execuções orçamentárias, registros 
orçamentária, financeira, patrimonial; pareceres, 
elaboração e análise de demonstrativos contábeis e 
orçamentários; análise de legalidade de despesas e 
economicidade, além de estender a atribuição ao exame 
do mérito dos dispêndios confrontados com os 
objetivos dos planos, programas e objetivos de trabalho. 
A carreira envolve outras atividades afins à 
contabilidade pública. 

A atribuição desta carreira diz respeito à instalação, 
conservação e conserto da rede hidráulica dos diversos 

·os blicos e demais tarefas correlatas. 
A carreira compreende a execução de calçamento de 
vias e outros bens ' bem como atividades afins. 

27 Carpinteiro/Marceneiro Essa carreira compreende a construção e montagem em 
madeira e materiais similares de diversos tipos de 
objetos, estruturas, móveis, arte e serviços de oficina 
em reformas e outras tarefas afins. 

28 Desenhista Técnico Atividade de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
engenharia, para elaboração de projetos técnicos 
relacionados com a obra pública, infra-estrutura de 
serviços, além de serviços de verificação e controle dos 
projetos de edificação particular, nos termos da 

29 Eletricista Esta carreira inclui as atividades de instalação, 
conservação e manutenção do sistema elétrico dos 
prédios públicos, responsabilizando-se pelas instalações 
elétricas em eventos realizados pelo município, como 
também para os serviços elétricos de veículo, além de 
atividades de instalação e manutenção do sistema de 
telefonia. 

de Limpeza Atribuições de execução de trabalhos que envolvem a 
limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, 
praças, parques e outras áreas públicas, 
responsabilizando-se na elaboração de relatórios, 
gráficos, planilhas e documentos correlatos destinados a 
apurar e diagnosticar a situação da limpeza urbana em 
geral, para encaminhá-los à chefia imediata e 

dos servi terceirizados. ' 
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Enc{U"fegado de Obras e 
Serviços 

conserto de máquinas pesadas, além de outros serviços 
pertinentes à máquinas. Soldas, transporte e 

Compreende as atribuições dessa carreira as atividades 
de complexidade média que envolvem aplicação de 
técnicas de edificações e construções de estradas e vias 
públicas em geral, bem como a operação de usinas e 
laboratórios de solos e concretos. 

34 Encarregado de Turma Atribuição de executar tarefas relacionadas aos serviços 
e obras públicas, além de coordenar, quando necessário, 

de auxiliares a reali do trabalho. 
35 Engenheiro Civil , Atividade de engenharia civil aplicada à área de obras e 

serviços urbanos no município, além de coordenar e 
conduzir auxiliares que desenvolvem atividades 
técnicas complementares, como de desenho, topografia 
e ofícios. Tem a responsabilidade de fiscalizar os 

· etos de constru de edifi es · 
36 A carreira abrange atribuições de engenharia mecânica, 

no âmbito do serv· de · do 10. 

37 Fiscal Sênior de Obras e Nessa carreira reúnem-se as tarefas de coordenação da 
Posturas fiscalização de obras, segundo as diretrizes e normas 

federais , estaduais e municipais, devendo o profissional 
tomar as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 

e horários noturnos. 
38 Guarda Municipal do patrimônio, bens, serviços e instalações 

apoio à administração no 
exercício de seu · administrativa. 

39 Mecânico Envolve as tarefas de manutenção e reparos de veículos 
automotores, leves e pesados, como também de 

·nas olas. 
40 Motorista Conduzir os veículos de transporte leves ou pesados do 

município, além de tarefas de transportar objetos, 
docun1entos e outros materiais relativos à atividade da 
administração pública em geral, responsabilizando-se 
em entregá-los a quem de direito, quando não for 

41 Oficial de Obras e Serviços 

42 

possível ou desnecessário disponibilizar auxiliares para 
<>rrPrr <>,,ento ou 

Essa carreira envolve 
jardinagem, conservação 
praças públicas, além 
contribuam 

atividades de serviços de 
e manutenção de parques e 
de outras atribuições que 

cumprimento das normas 

usualmente 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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denominadas pesadas, utilizadas na execução de {)~;g,'"" .,... 

incluídos os de natureza cola. 

A carreira envolve atividades de topografia em geral, 
destinadas aos serviços e obras públicas. 

obras, · segundo as diretrizes e normas federais , 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 
pelo ci.dadão, da legislação aplicável. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
dom· e horários noturnos . 
Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais , 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 

cidadão da icável. 
de planejamento e 

físico e territorial 
execução do 
do município, 

Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em 
todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, 
técnicas, metodologias, analisando dados e 
informações. Fiscalizam e executam obras e serviços, 
desenvolvem estudos de viabilidade financeira, 
econômica, ambienta. Podem prestar serviços de 
consultoria e assessoramento, bem como estabelecer 

íticas de 

Envolve atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pertinência próxima, de 
caráter auxiliar, além de auxiliar na organização e 

de bibliotecas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

54 Laboratarista 
Informática 

SAÚDE 

55 Assistente de Farmácia 

liar dé Enfermagem 

Auxiliar de Saúde 

CIDADE DOS PROFETAS 

Atribuições de nível superior, próprios do plane)'(~~~ 
e implantação de bibliotecas, sob diretrizes 
aproveitamento segtmdo as características 
comunidade escolar. 

A carre.ira reúne as atividades próprias do profissional, 
exercidas na área de Educação e Saúde, com atuação 
clínica em programas e projetos de prevenção à saúde 
do cidadão e servidor público municipal, podendo, 
também, ser perito do município no . âmbito de sua 
atividade profissional . 

Atividades próprias da profissão de nutncwnista, de 
nível superior, com · aplicação de técnicas e 
conhecimentos na elaboração do cardápio das merendas 
escolares, entre outras tarefas pertinentes do 
profissional na Educação e Saúde. 

de Auxil iar o regente escolar na elaboração de projetos 
educacionais na área de informática, acompanhar e 
assessorá-lo em sala de aula na orientação dos alunos 
nas atividades de informática, como também prestar 
suporte técnico-operacional na instituição educacional. 

Atribuições de média complexidade, no auxílio de 
atendimento ao público na farmácia do município, 
organização de controle e estoque dos medicamentos, 
entre outras atividades afins. 
Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

Com formação técnica, desempenha atividades em 
estabelecimentos de assistência médica na área da 
saúde pública; prestam assistência ao paciente, atuando 
sob supervisão de enfermeiro; organizam ambiente de 
trabalho, dão continuidade aos plantões, realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se 
com · s e fami liares e com a de saúde. 
A can-eira de Auxiliar de Saúde diz respeito às 
atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública, que não exigem formação ou 
conhecimento técnico rofissional. 
Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores 
de saúde pública, especialmente nos laboratórios do 

. CfJojta C(Ja/lirlu de Oliveira ~
- . · 

s'lrtrfef'jO MUNICIPAL mir per Geral 
pR'éf'él O procurador 
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em 

Tem atribuição de promover, prevenir e recuperar a 
saúde dos indivíduos ou em comunidade, no âmbito da 
saúde público do município. Pode atuar em áreas da 
saúde: assistencial, administrativa e gerencial, nos 
limites das atividades inerentes à · nal. 
Atribuições próprias da formação profissão, com 
atuação específica nas áreas de saúde e obras e serviços 
urbanos. 
A carreira inclui atribui9ões de farmácia, vinculadas às 
exigências da saúde pública do município, com 
atividades rias da 
Atribuições de coordenação e fiscalização sanitária no 
município, além de exigir dos setores públicos e 
privados, na forma da lei, o cumprimento das normas 
gerais de saúde pública. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. 
Essa carreira tem atribuições de estudo, avaliação, 
prevenção e tratamento de distúrbios da cinesia humana 
decorrentes de alterações de órgãos e sistemas 
humanos. Deve em1tlr diagnóstico, prognóstico, 
prescrição, intervenção e alta, nos limites da área de 
atuação. 0 Profissional deve aplicar procedimentos, 
técnicas, metodologias e abordagens específicas que 
tenham objetivos de tratar, minimizar e prevenir as 
mais variadas disfun és. 
Atribuições da profJ.Ssão de medicina, em clínica geral e 
outras · alidades inerentes à saúde blica. 

Médico Ambulatorial Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e 
outras especialidades inerentes à saúde pública para 
atend imento ao cidadão, prestando de atendimento 
ambulatorial 

69 Médico Plantonista Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e 
outras especialidades inerentes a saúde pública, em 
atendimento de plantão em caso de urgência e 
emer 

70 Fiscal de Vigilância Atribuições de fiscalização sanitária no município, sob 
Sanitária coordenação do Fiscal de Vigilância Sanitária. Deverá 

exigir dos setores públicos e privados, na forma da lei , 
o cumprimento das normas gerais de saúde pública. Em 

cionais e mediante · do · or 
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73 Técnico d~ Laborató1j 0 
Patologia Clínica 

hierárquico poderá ser requisitado para 
fora do horário de expediente, · inclusive, sábados, 

feriados, e horários noturnos. 
Atribuições de fi scalização sanitária no município, além 
de exigir dos setores públicos e privados, na forma da 
lei, o das normas · de saúde blica 
Atua na área de saúde dentária, sempre sob a supervisão 

' do cirurgião-dentista, em clínicas, postos de saúde ou 
consultórios odontológicos públicos, na organização de 
projetos e programas educativos, além .de diagnosticar, 
orientar e executar trabalhos intra-oral, atividades essas 

O C! 

Coletam, recebem e distribuem material biológico de 
pacientes. Preparam amostras do material biológico e 
realizam exames conforme protocolo. Operam 
equipamentos analíticos e de suporte. Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos 
equipamentos, tudo conforme normas e procedimentos 
técnicos de boas · ualidade e bios 
Executa procedimentos na função de radiologia em 
geral, mediante técnicas e procedimentos profissionais 
de nível médio, com exigência de formação especial 

atuar na área. 
O Técnico em Química busca desenvolver atribuições 
necessárias à operação, monitoramento e controle 
analítico de processos de laboratório, à prestação de 
serviços de assistência técnica na área da saúde, ao 
controle de qualidade de insumos e produtos, tudo 
fundamentado nos princípios e conhecimentos obtidos 
no curso técnico específico. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

76 EncatTegado de Piscicultura A carreira envolve as tarefas próprias de piscicultura e 
e Horto de horto munici 

78 Engenheiro Florestal Atividades próprias da profissão, tem o servidor a 
atribuição de elaborar estudos e e projetos de proteção e 
manejo de áreas florestais para suprir e demanda de 
insumos e produtos delas extraídos, com a finalidade de 
fi scalizar a utili zação da atividade privada, além de 

nas áreas florestais de do 

- CP /h'rÚt . . 
r;j ta (!) IZ 1t de Qlivelfé:l 
~~IJNICIPP..L Geral 

pRE.f . rocurador 
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Técnico Agropecuário' 
·""'""' 

82 Fiscal de Meio Ambiente 

CIDADE DOS PROFETAS 

Poder Público a recreação e lazer, de acordo com os 
princípios técnicos profissionais, que sempre devem ser 
UH,~UUIVS em uer 

Orientam e fiscalizam as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio 
de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, 
atividades, obras, projetos e proc~ssos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 
promovem educação sanitária e ambiental. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 

· e horários noturnos. 

m . área de desenvolvimento rural, 
lementação de tarefas de natureza de 

de nível supenor na 
implementação projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; operam máquinas, 
equipamentos e instrumentos; coordenam processos de 
controle ambiental , utilidades, tratamento de efluentes e 
levantamentos meteorológicos. Realizam análises 
físico-químicas e microbiológicas dos efluentes. 
Monitoram a segurança no trabalho. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, fer iados, e horários noturnos. 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

83 Treinador Esportivo Exige-se do profissional formação em Educação Física, 
c~jas atribuições se relacionam às atividades físicas 
com crianças, jovens e adultos; ensino de técnicas 
desportivas; treinamentos especializados com atletas de 
diferentes esportes; instruir-lhes acerca dos princípios e 
regras inerentes a cada um deles; avalia e supervisiona 
o preparo físico dos atletas; acompanha e supervisiona 
as práticas desportivas; elabora informes técnicos e 
científicos na área de atividades físicas e do 

í/J t ~o/lido 
<oU!i ,a \. 

. ~.~\.lttiCI?f' Ad dor Geral 
pRE.f procura 
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CURADORIA JURIDICA 

Procurador A carreira compreende a atividade de assessoramento 
superior, de natureza jurídica, defesa do município em 
juízo ou fora dele, elaboração de pareceres, minutas de 
atos normativos, contratos e termos diversos, além 

ueles · stos em lei es 

~.;, 
Ademir pereira 1 

d r Gera procura o · 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO 

O presente projeto de lei ora apresentado a Vs. Exas. visa atender matéria atinente a 
criação de cargos de provimento efetivo nas áreas da Administração Direta. 

O mw1icípio de Congonhas vem buscando atender aos seus munícipes de forma 
transparente através de legislações que tratam de matérias concernentes ao Plano Diretor, Código 
de Posturas e a Lei de Uso e Ocupação do Solo, também tem como um dos objetivos propiciar o 
Embelezamento da Cidade, especificamente quanto a fiscalização do espaço urbano fortalecendo 
o seu poder de polícia constitucionalmente assegurado. 

Assim é que o presente projeto de lei cria cargos específicos de fiscalização e outros 
referentes a estruturação da Administração Direta, nas áreas de Desenvolvimento e Assistência 
Social, tais como o cargo de Treinador Esportivo, uma vez que esta é uma demanda já existente 
na Administração, bem como a importância da promoção do esporte para o convívio do cidadão 
em sociedade; na Saúde, com a criação de cargos de ~specialistas; Infraestrutura Urbana e da 
Administração Geral , constantes na Lei 2.782( de 31 de março de 2008 e seus anexos, todos com 
o objetivo de tornar a adm inistração mais eficiente e prestar um melhor atendimento ao 
munícipe. 

Ao mesmo tempo o referido Projeto de Lei também extingue cargos de 
provimento efetivo, além de criar cargos em substituição a contratos já existentes na 
Administração Pública, a fim de adequá-los a nova realidade do município, e de minimizar o 
impacto orçamentário sobre o projeto de lei ora sob análise desta Casa Legislativa. 

Ademais, faz-se necessário a criação de alguns cargos, para o cumprimento do acordo 
existente entre o Ministério Público e o município de Congonhas. Sendo que tal acordo tem 
como exigências a realização de concurso público em prazo determinado e faz restrições para 
contratação. 

Pelas razões expostas, é que solicitamos aos nobres Edis a apreciação, análise e 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Congonhas, 14 de maio de 2009. 

Y
,~- >--- - .k......, 
ERSON C TA ctABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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Congonhas, 25 de maio de 2009. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 027/2009 - cria e extingue cargos no Plano de Classes de Cargos que 
integram o anexo 11 da Lei 2.782, de 31 de março de 2008 .. 

PARECER 

Versa o projeto sobre alteração do Plano de Cargos e Carreiras do quadro de servidores do 
Executivo. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

Versa o projeto sobre a ampliação de vagas no quadro da prefeitura, com a abertura de vagas em 
cargos já existentes e criação de outros cargos, bem como a extinção de outros cargos .. 

A matéria esta inserta no rol de assuntos de interesse do Município, ou seja, de interesse 
exclusivamente local. 

Portanto, o projeto está alicerçado na legislação local já mencionada. 

A proposta está acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração da 
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, na forma exigida pela LRF. 

Desta forma, não vislumbramos nenhum vício no projeto. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj . 

Adriano elillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

~ Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 
D Comissão de Saúde e Assistência Social 
~ Comissão de Obras e Serviços Públicos 
D Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico 
D Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor 
D Comissão de Proteção ao Meio Ambiente 
[S( Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

" -



Câmara Municipal de Congonhas 

Congonhas, 1 o de junho de 2009. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final . 

Ref.: Projeto de Lei n° 027/2009 - Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a tabela 2 
do Anexo II, da Lei 2. 782, de 31/03/08, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que 
integram o referido anexo. 

RELATÓRIO 

O presente projeto visa atender matéria atinente a criação de cargos de 
provimento efetivo nas áreas da administração direta. 

Ao mesmo tempo, o projeto extingue cargos de provimento efetivo e cria 
cargos em substituição a contratos já existentes. 

A criação de alguns cargos faz-se necessário para o cumprimento de acordo 
existente entre o Ministério Público e o Município de Congonhas, visando a realização de 
concurso público em prazo determinado e fazendo restrição às contratações. 

O autor da proposta foi o Executivo, que é competente para tal. 

O projeto é legal e constitucional, somos favoráveis à sua aprovação. 

Este é o nosso relatório. 

~ 
Relator 

CMC/hmfs I! /; /I 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro- Cong0nhas/MG -Te!.: (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 
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Congonhas, 1 o de junho de 2009. 

Comissão de Obras e Serviços Públicos. 

Ref.: Projeto de Lei n° 027/2009- Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a tabela 2 
do Anexo 11, da Lei 2. 782, de 31/03/08, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que 
integram o referido anexo. 

RELATÓRIO 

O presente projeto visa atender matéria atinente a criação de cargos de 
provimento efetivo nas áreas da administração direta. 

Ao mesmo tempo, o projeto extingue cargos de provimento efetivo e cria 
cargos em substituição a contratos já existentes. 

A criação de alguns cargos faz-se necessário para o cumprimento de acordo 
existente entre o Ministério Público e o Município de Congonhas, visando a realização de 
concurso público em prazo determinado e fazendo restrição às contratações. 

Somos favoráveis à sua aprovação. 

Este é o nosso relatório . 

~~ 
Relator 

CMC/hmfs 

/f fi 
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Congonhas, 1 o de junho de 2009. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei n° 027/2009 - Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a tabela 2 
do Anexo 11, da Lei 2. 782, de 31/03/08, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que 
integram o referido anexo. 

RELATÓRIO 

O presente projeto visa atender matéria atinente a criação de cargos de 
provimento efetivo nas áreas da administração direta. 

Ao mesmo tempo, o projeto extingue cargos de provimento efetivo e cria 
cargos em substituição a contratos já existentes. 

A criação de alguns cargos faz-se necessário para o cumprimento de acordo 
existente entre o Ministério Público e o Município de Congonhas, visando a realização de 
concurso público em prazo determinado e fazendo restrição às contratações. 

O projeto vem acompanhado de estimativa do impacto orçamentário­
financeiro e da declaração da verificação da estimativa do impacto. 

CMC/hmfs 

Somos favoráveis à sua aprovação. 

Este é o nosso relatório. 

/ 

~ 
1/ 

/J;0 

I/ 

Relator 

(I 
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EMENDA MODIFICATIVA no 001 AO PROJETO DE LEI No 027/2009-
Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a Tabela 2 do Anexo II, da Lei 
2.782, de 31 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de Classes que 
integram o referido Anexo. 

Fica modificada a redação do art. 1° do Projeto de Lei 027/2009, cujos 
incisos XII, XIII , XIV e XIX, passarão a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 o Ficam ampliados as vagas dos cargos efetivos cujas atribuições, 
requisitos e vencimentos constam dos anexos I e li desta Lei: 

XII- 08 (oito) cargos de Psicólogo; 
XIII -03 (três) cargos de Terapeuta Ocupacional; 
XIV- 04 (quatro) cargos de Economistas;. 
XIX- 01 (um) cargo de Bioquímico .. " 

JUSTIFICATIVA 

São cargos já existentes, necessitando ser ampliados, aguardando possível 
preenchimento amparados pelo Concurso Público vigente, cujo prazo expira em setembro de 
2009. 

Congonhas, 16 de junho de 2009. 

LEITURA EM PLENÁRIO 

Z09 Reunião cDJU:L . 

Em JG I __!}_§_.f 9..~­

CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS J 
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Ofício n. 0 PMC/SEGOV/208/2009 

Exmo. Sr. 

Rodolfo Gonzaga da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Congonhas, 3 de julho de 2009. 
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Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, , o 

Projeto de Lei Substitutivo n.0 00112009 aoProjeto de Lei n.0 027/2009 que "Cria e extingue 

cargos, altera anexo I, altera a tabela 2 do Anexo 11, da Lei 2. 782, de 31 de março de 

2008, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que integram o referido anexo." 

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e 

consideração e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
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Para: Arnaldo da Silva Osório- SEGO V 
Cópia: W anessa Manso- GAPRE 
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Senhor Secretário, .\ .. 

A pedido da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretana Mumc1pal de Infra Estrutura 
Urbana e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socialj solicito junto a V.S.a que 
providencie o encaminhamento à Egrégia Câmara Municipal de Congonhas, dos seguintes 

substitutivos: j 
1. Substitutivo ao Projeto de Lei 027/2009 que dispõ sobre a extinção de cargos, 

alteração do Anexo I, da Tabela 2 do Anexo li, da Lei 2. 782, de 31 de março de 2008 
e que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que hltegram o referido Anexo, com 
a seguintes alterações: 

1.1. Art. I 0 : Ficam criados os seguintes cargos efetivos ujas atribuições, requisitos e 
vencimentos constam dos anexos I e li desta Lei: 

XIII- 07 (sete) cargos de Terapeuta Ocupacional; 

1.2. Inserir novo artigo: "A partir da publicação desta Lei, as atribuições de Fiscal 
Municipal de Obras serão as mesmas do Fiscal de Obras e Posturas, conforme Tabela 
2, Anexo li". 

2. Substitutivo ao Projeto de Lei 026/2009 , que acrescenta parágrafos no art. 192-A da 
Lei 1.892, de 12 de janeiro de 1993, Estatuto dos Servir ores Públicos Municipais, e 
altera o anexo I da mesma Lei, criado pela Lei no 2.760 de 17 de dezembro de 2007, 
com a seguinte alteração: 

2.1. Anexo 1: I 
I 

\Técnico em Enfermagem l40h 

Permanecem os demais artigos como estão. l 
Aproveitando a ocasião, gentileza enviar mensagem re orçando o compromisso do 

governo em aprofundar os estudos visando um maior equacionam ! nto dos gastos com folha de 
pagamento, inclusive revisão de beneficios e de cargos comissionado existentes. ~ 1 Lp 

(~t-~ 

~~ 7(Y\ ' 
~ t/-:'-""~-f'\ 

Aléxandre José K1beuo Costa 

Secretário Municipal de Administt ção 

Com estima e consideração, 
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N.0 00112009 AO PROJETO DE LEI N.o 027/2009 
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Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a 
Tabela 2 do Anexo 11, da Lei 2. 782, de 31 de 
março de 2008, que dispõe sobre o Plano de 
Classes de Cargos que integram o referido 
Anexo. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Ficam criados os seguintes cargos efetivos cujas atribuições, requisitos e 
vencimentos constam dos anexos I e II desta Lei: 

I- 01 (um) cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
li- 01 (um) cargo de Fiscal Sênior de Vigilância Sanitária; 

III- 06 (seis) cargos de Fiscal de Vigilância Sanitária; 
IV- 04 (quatro) cargos de Fiscal Sênior de Tributos; 

V- 04 (quatro) cargos de Fiscal de Tributos; 
VI- 01 (um) cargo de Fiscal Sênior de Obras e Posturas; 
VII- 02 (dois) cargos de Fiscal Sênior de Meio Ambiente; 
VIII- 10 (dez) cargos de Fiscal de Obras e Posturas; 
IX- 02 (dois) cargos de Fiscal de Meio Ambiente; 
X -05 (cinco) cargos de Dentista Especialista; 
XI- 06 (seis) cargos de Treinador Esportivo; 
XII- 08 (oito) cargos de Psicólogo; 
XIII- 07 (três) cargos de Terapeuta Ocupacional ; 
XIV- 04 (quatro) cargos de Economista; 
XV- 01 (um) cargo de Arquiteto; 
XVI- 20 (vinte) cargos de Laboratarista de Informática; 
XVII-36 (trinta e seis) cargos de Técnico de Enfermagem; 
XVIIII- 20 (vinte) cargos de Médico Plantonista; 
XIX- 01 (um) cargo de Bioquímico; e 
XX- 15 (quinze) cargos de Médico Ambulatorial. 

Art. 2° Pela desnecessidade do serviço público ficam extintos os seguintes cargos: 

I- 02 (dois) cargos de Cirurgião Dentista; 
li- 14 (quatorze) cargos de Fiscal Municipal; 
III- 13(treze) cargos de Fiscal Sanitário; 
IV- 36 (trinta e seis) cargos de Auxiliar de Enfermagem; 
V- (30) trinta cargos de médico; e 

PRAÇA PRESIDENTE KU BITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG - CEP 36.415-000 - TEL. (31) 3731 -1300 - FAX (31) 3731 -1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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VI- 30 (trinta) cargos de Auxiliar de Biblioteca. 

Art. 3° Por único e exclusivo interesse da Administração Pública e se houver a 
necessidade do médico atender em regime de plantão, face a demanda, este se submeterá tão-só 
ao regime de carga horária e vencimento atribuídos ao médico plantonista, não podendo haver 
acúmulo de vencimentos ou vantagens. 

Art. 4° A partir da publicação desta Lei , as atribuições de Fiscal Municipal de Obras 
serão as mesmas do Fiscal de Obras e Posturas, conforme Tabela 2, Anexo 11. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6° Fica derrogada as disposições da Lei 2. 782, de 31 de março de 2008. 

Congonhas, 2 de julho de 2009 . 

. k.:E~ ci~~tBIDO 
Jl~UPrefeito de Congonhas 
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ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Escola 
Área de Atividades e Classes r idade 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
O 1- Agente Administrativo EM 
02- Analista de Sistemas ES 
03- Assistente Administrativo EM 
04- Assistente Social ES 
05- Auxiliar de Enfermagem 
do Trabalho EM 
06- Encarregado de cantina EM 
07- Encarregado de Serviços 
Internos EM 
08- Engenheiro Eletrônico ES 
09- Engenheiro de Segurança 
do Trabalho ES 
10- Escriturário Assistente EM 
11 - Médico do Trabalho ES 
12- Oficial Administrativo EM 
13- Programador de 
Computador EM 
14- Psicólogo ES 
15-Técnico em Informática EM 
16-Técnico em Segurança do 
Trabalho EM 
17- Telefonista EM 
18- Terapeuta Ocupacional ES 
1 9- Economista ES 
FINANÇAS 
20- Fiscal Sênior de Tributos ES 
21- Fiscal de Tributos EM 
22- Fiscal Municipal EM 
23- Técnico de Cadastro e 
Tributação EM 
24- Técnico de Orçamento e 
Contabi lidade EM 
INFRAESTRUTURA URBANA 
25- Arquiteto ES 
26- Bombeiro Hidráulico EM 
27- Calceteiro EM 

No Padrão 
C ar 
gos Inicial 

114 P-10 
001 P-29 
129 P-04 
015 P-29 

004 P-1 O 
001 P-06 

003 P-06 
001 P-29 

001 P-29 
045 P-10 
002 P-29 
045 P-19 

004 P-12 
031 P-29 
003 P-10 

007 P-10 
026 P-01 
017 P-29 
005 P-29 

004 P-29 
004 P-1 O 
002 P-07 

006 P-10 

014 P-10 

001 P-29 
013 P-04 
009 P-04 

Padrões de Vencimentos 

Nível- I 

P-1 0 I P-1 7 
P-29 I P-36 
P-04 I P-11 
P-29 I P-36 

P-10 I P-17 
P-06 I P-13 

P-06 1P-13 
P-29 I P-36 

P-29 I P-36 
P-10 1P-17 
P-29 I P-36 
P-19 I P-26 

P-12 1P-19 
P-29 I P-36 
P-10 I P-17 

P-10 I P-17 
P-01 I P-08 
P-29 I P-36 
P-29 I P-36 

P-29 I P-36 
P-10 1P- 17 
P-07 I P-14 

P-10 1P-17 

P-10 I P-17 

P-29 I P-36 
P-04 I P-11 
P-04 I P-11 

Nível- 11 Nível - IIl 

P-18 1P-21 P-22 I P-24 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-12 I P-15 P-16 I P-18 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 

P-18 1P-21 P-22 I P-24 
P-14 1P-17 P-18 1P-20 

P-14 1P-17 P-1 8 1P-20 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 

P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-18 1P-21 P-22 I P-24 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-27 I P-30 P-31 I P-33 

P-20 I P-23 P-24 I P-26 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-18 1P-21 P-22 I P-24 

P-18 1 P-21 P-22 I P-24 
P-09 I P-12 P-13 1P-15 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-37 I P-40 P-41 I P-43 

P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-18 1P-21 P-22 I P-24 
P-15 1P-18 P-19 1P-21 

P-18 1P-21 P-22 I P-24 

P-18 I P-21 P-22 I P-24 

P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-12 I P-15 P-16 1P-18 
P-12 1P-15 P-16 1P-18 

\: - tn lf}olitiu ~ C(}(} j ,.., 
r;tj,,,~ifu"YHl t~ll~'~'c'PI\L 

· \E.f'E.IíO · 
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EM 001 P-18 P-18 I P-25 P-26 I P-29 P-30 I P-32 

EM 002 P-18 P-18 I P-25 P-26 I P-29 P-30 I P-32 

EM 004 P-1 O P-1 O I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 

Obras e 

Máquinas 

de Obras e 
Posturas EM 010 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 P-22 1P-24 
47 - Fiscal Municipal de 
Obras EM 003 P-07 P-07 1P-14 P-15 1P-18 P-19 1P-21 

003 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 P-22 1P-24 
49- Urbanista ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I 
EDU 
50-Laboratarista de 
Informática EM 020 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 P-22 I P-24 

P-02 P-02 I P-09 P-10 I P-13 P-14 I P-16 
P-23 I P-30 P-31 I P-34 P-35 I P-37 
P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 

EM 004 P-10 1P-17 
EM 005 P-02 I P-09 
EM 036 P-10 1P-17 
EM 082 
ES 008 
ES 030 
ES 005 I P-43 

' ~- tttJsJu <Pr,j ta. 
f/,fjejjtl!l TO ·~\.1~\C\f'l\\. 
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62- Engenheiro Sanitarista ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-4 
63- Farmacêutico ES 003 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
64- Fiscal Sênior de 
Vigilância Sanitária ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
65- Fisioterapeuta ES 012 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
66- Médico ES 059 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
67- Médico Ambulatorial ES 015 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
68- Médico Plantonista ES 020 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
69-Fiscal Sanitário EM 004 P-07 P-07 I P-14 P-15 1P-18 
70-Fiscal de Vigilância 
Sanitária ENi 006 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 
71 - Técnico de Higiene 
Dental EM 035 P-1 O P-10 I P-17 P-18 1P-21 
72- Técnico de Laboratório -
Patologia Clínica EM 015 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 
73 - Técnico de Radiologia EM 004 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 
74- Técnico em Química EM 001 P-10 P-10 1P-17 P-18 1P-21 
75- Enfermeiro ES 018 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
76- Encarregado de 
Piscicultura e Horto EM 002 P-07 P-07 I P-14 P-1 5 I P-18 
77- Engenheiro Agrônomo ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
78- Engenheiro Florestal ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
79- Fiscal Sênior de Meio 
Ambiente ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
80- Técnico Agropecuário EM 003 P-10 P-10 I P-17 P-18 1P-21 
81 - Fiscal de Meio Ambiente EM 002 P-10 P-1 O I P-17 P-18 I P-21 
82- Médico Veterinário .ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA SOCIAL 
83- Treinador Esportivo ES 006 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 
PROCURADORIA JURÍDICA 
84- Procurador ES 014 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM= ENSINO MÉDIO 

~. -43 
P-41 I P-43 

P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 
P-1 9 1P-21 

P-22 I P-24 

P-22 I P-24 

P-22 I P-24 
P-22 I P-24 
P-22 I P-24 
P-41 I P-43 

P-19 I P-21 
P-41 I P-43 
P-41 I P-43 

P-41 I P-43 
P-22 I P-24 
P-22 I P-24 
P-41 I P-43 

P-41 I P-43 

P-41 I P-43 
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ANEXO 11 

TABELA2 

r "' 
m 

ÁREAS DE ATIVIDADES E ATRIBUIÇÕES 
CLASSES DE CARGOS 

• 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1% 1 Agente Administra~ivo Diz respeito a carreira às atividades burocráticas em 
geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serVIÇOS 
datilográficos ou de digitação, controle de informações, 
materiais . e dados pertinentes às atividades da 
administração em geral , além de interpretação de textos 
e gráficos. 

2 Analista de Sistema 
» 

Concernente às atribuições de análise de sistemas e 
atividades afins na área de informática, tais como: 

4J f} desenvolvimento de projetos, programação, suporte 
técnico, implantação e manutenção de sistemas. 

3 Assistente Administrativo A carreira inclui tarefas de escritório em geral, 
notadamente relacionadas com arqmvo, fichários, 
datilografia, digitação, redação de textos simples, 

.,"' levantamento e interpretação de dados simples, 

·~· · elaboração de gráficos e demonstrativos simples, assim 
como atribuições de processamento de dados em 
sistema de informática. 

4 Assistente Social ' A carreira abrange atribuições dirigidas a assistências, 
segundo as técnicas de caráter individual , familiar ou 
comunitária, com atividades em qualquer área da 
Administração Pública. 

5 Auxiliar de Enfermagem do Atribuições de enfermagem, aplicadas à segurança do 
Trabalho trabalho. 

6 Economista Atividades de análise da economia, em suas 
repercussões no desenvolvimento da entidade de 

lf#! -governo local, principalmente em matéria tributária e 
desenvolvimento econômico do município. 

7 Encarregado de Cantina Atribuições de serVIÇOS gerais e de manutenção da 
cantina no prédio-sede da Prefeitura. 

8 Encarregado de Serviços Tarefas de auxílio nos serVIÇOS e manutenção de 
Internos cantina, como limpeza interna. 

;.q 9 Engenheirq Eletrônico Atribuições da área de formação profissional, como 
J& .,~ 

elaboração e execução de projetos e outras atividades 
afins. 

~--
rg#3ta 

slft~,di;rd"~';~o MIJI'II 
pRt:fE. 
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Engenheiro* de Segurança 
do Trabalho 

Controlam perdas potenciaiS e reais de proc 
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar 
causas de perdas, estabelecendo plano de ações 
preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e 
supervisiOnam sistemas, processos e métodos 
industriais, gerenciam atividades de segurança do 
trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e atividades industriais e coordenam 
equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitem 
e divulgam documentos técnicos como relatórios, 

Escriturário Assistente 

12 Médico do Trabalho 

14 Programador 
Comp1:1tador 

de risco e contratos. 
Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos mais diversos, como planilhas, 
relatórios, expedientes internos, além dos serviços de 
secretaria em geral , que inclui também digitação de 
documentos. 
Tem atribuição de acompanhar os processos de 
segurança do trabalho e toda atividade relacionada à 
saúde do servidor, como exames periódicos, 
admissionais, demissionais e outras correlatas. 
A carreira inclui as tarefas em área burocrática, com 
elaboração de minutas, mensagens, redação, pareceres, 
despachos dos mais diversos, entre outros atos, e 
documentos de natureza de média complexidade, 
interpretação de relatórios, demonstrativos gráficos, 
serviços datilográficos ou de digitação de documentos, 
além de auxílio em atividades de secretaria executiva. 

de A carreira de Programador de Computador abrange as 
atribuições pertinentes à definição, instalação, 
manutenção e recuperação de programas de 
informática, além do suporte técnico aos usuários do 
sistema de informática do o. 
Atribuições próprias da profissão, aplicadas à 
Admini Pública. 
Compreende as atribuições de manutenção e conserto 
de equipamentos de informática, a instalação e 
completo domínio no manuseiO de programas 

ao funcionamento da administração 

Envolve atividade técnico-profissional da área de 
segurança do trabalho, com atribuições próprias 
destinadas a auxiliar, verificar e introduzir atos e 
medidas correlacionadas à segurança do servidor nas 
mais diversas áreas de trabalho. 
Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou afim, além de atribui de . '· 

cg0/itw 
o/}(1-!ita p~\.. 

~!tlj\'IICI . 
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atendimento em geral, ainda que pessoal ou por meio 
virtual. 

19 Terapeuta Ocupacional Atribuições próprias da profissão, exercidas junto órgão 
especializado da Administração Pública. 

FINANÇAS 

Tributos Exercer a fiscalização das empresas industriais, 
c<'tnerciais e de prestação de serviço de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQ e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para a 
sua aplicação e eficiência.. Promover o 
acompanhamento das receitas tributárias ao qual o 
Município tem repartição constitucional criando 
relatórios mensais. Responder os requerimentos de 

t' recurso administrativo tributário com a devida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados .. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
dom· s, feriados, e horários noturnos 

21 Técnico de 
Tributação 

Cadastro e As atribuições que dão caráter a essa carreira envolvem 

22 Fiscal de Tributos 

23 Fiscal Municipal 

o planejamento do controle da execução dos cadastros 
municipais de interesse direto da administração 
fazendária, como registro e acompanhamento de 
tributos municipais, além de interpretação das normas, 
códigos e legislação em geral, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica, se necessário. 

Exercer a fiscalização nas empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para 
sua aplicação e eficiência. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados , e 
horários noturnos. 
A carreira envolve a fiscalização dos tributos, 
transporte coletivo, posturas, atividades empresariais, 
de serviços e comerciais, para cumprimento da 

. /V'- t C:Calidu ~ -. :;Jr,#tHM li~~~~ICif'f>,L 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Contabilidade 

INFRAESTRUTURA URBANA 

25 Bombeiro Hidráulico 

26 Calceteiro 

27 Carpinteiro/Marceneiro 

28 Desenhista Técnico 
I& 

29 Eletricista 

30 Encarregado 
Es oto 

de Agua e 

31 En~farregad~ 
Uroana 

umas e 

execuções orçamentárias, registros de fatos da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial; pareceres, 
elaboração e análise de demonstrativos contábeis e 
orçamentários; análise de legalidade de despesas e 
economicidade, além de estender a atribuição ao exame 
do mérito dos dispêndios confrontados com os 
objetivos dos planos, programas e objetivos de trabalho. 
A carreira envolve outras atividades afins à 
contabilidade pública . 

• 

A atribuição desta carreira diz respeito à instalação, 
conservação e conserto da rede hidráulica dos diversos 
prédios públicos e demais tarefas correlatas. 
A carreira compreende a execução de calçamento de 
vias e outros bens públicos, bem como atividades afins. 
Essa carreira compreende a construção e montagem em 
madeira e materiais similares de diversos tipos de 
objetos, estruturas, móveis, arte e serviços de oficina 
em geral, reformas e outras tarefas afins. 
Atividade de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
engenharia, para elaboração de projetos técnicos 
relacionados com a obra pública, infra-estrutura de 
serviços, além de serviços de verificação e controle dos 
projetos de edificação particular, nos termos da 
·legislação. 
Esta carreira inclui as atividades de instalação, 
conservação e manutenção do sistema elétrico dos 
prédios públicos, responsabilizando-se pelas instalações 
elétricas em eventos realizados pelo município, como 
também para os serviços elétricos de veículo, além de 
atividades de instalação e manutenção do sistema de 
telefonia. 
Atribuições próprias de execução de serviços de água e 
esgoto. 
Atribuições de execução de trabalhos que envolvem a 
limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, 
praças, parques e outras áreas públicas, 
responsabilizando-se na elaboração de relatórios, 
gráficos, planilhas e documentos correlatos destinados a 
apurar e diagnosticar a situação da limpeza urbana em 
geral, para encaminhá-los à chefia imediata e 
fiscalização dos serviços terceirizados. 
Atribuições de manutenção, conservação e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

33 

Seryiços 
l} 

Encarregado de Obras e 
Serviços 

34 Encarregado de Turma 

35 Engenheiro Civil 

36 Engenheiro Mecânico 

37 Fiscal Sênior de Obras e 
Posturas 

38 Guarda Municipal 

39 Mecânico 

40 Motorista 

41 Oficial de Obras e Serviços 

42 

conserto de máquinas pesadas, além de outros serviços 
pertinentes à máquinas. Soldas, transporte e 

Compreende as atribuições dessa carreira as atividades 
de complexidade média que envolvem aplicação de 
técnicas de edificações e construções de estradas e vias 
públicas em geral , bem como a operação de usinas e 
laboratórios de solos e concretos. 
Atribuição de executar tarefas relacionadas aos serviços 
e obras públicas, além de coordenar, quando necessário, 
CTT'Ill''\r"' de auxiliares a reali do trabalho. 
Atividade de engenharia civil aplicada à área de obras e 
serviços urbanos no município, além de coordenar e 
conduzir auxiliares que desenvolvem atividades 
técnicas complementares, como de desenho, topografia 
e ofícios. Tem a responsabilidade de fiscalizar os 

· etos de de articulares. 
A carreira abrange atribuições de engenharia mecânica, 
no âmbito do serv· o de co etência do mu · ·o. 
Nessa carreira reúnem-se as tarefas de coordenação da 
fiscalização de obras, segundo as diretrizes e normas 
federais , estaduais e municipais, devendo o profissional 
tomar as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 

feriado e horários noturnos. 
Proteção do patrimônio, bens, serviços e instalações 
públicas apoio à administração no 
exercício de seu ícia administrativa. 
Envolve as tarefas de manutenção e reparos de veículos 
automotores, leves e pesados, como também de 

umas as e as. 
Conduzir os veículos de transporte leves ou pesados do 
município, além de tarefas de transportar objetos, 
documentos e outros materiais relativos à atividade da 
administração pública em geral, responsabilizando-se 
em entregá-los a quem de direito, quando não for 
possível ou desnecessário di sponibilizar aux iliares para 
descarre 
Essa carreira envolve 
jardinagem, conservação 
praças públicas, além 
contribuam 

atividades de serviços de 
e manutenção de parques e 
de outras atribuições que 

das normas 

nas 

.. 
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43 Pedreiro 

45 Topógrafo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

denominadas pesadas, utilizadas na execução de obras e 
· mum · incluídos os de natureza 

A carreira compreende a edificação de prédio de 
alvenaria ou de outros materiais similares e se relaciona 
à execução de fundações, alicerces, assentamento de 
tijolos, rebocos e acabamentos em geral, além das 
atribui · do ofício. 
Compreende a pintura e conservação de prédios e bens 
públicos em geral, em diversas superfícies, como 
paredes, madeira e ferro. Compete desempenhar todas 
as atividades inerentes à boa e adequada técnica de 

· de tintas. 
A carreira envolve atividades de topografia em geral, 
destinadas aos serviços e obras públicas. 

46 Fiscal de Obras e Posturas Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais, 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 
pelo cidadão, da legislação aplicável. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 

4 7 Fiscal Municipal 

48 Urbanista 

· · e horários noturnos. 
Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais , 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 

cidadão, da le · licável. 
Atribuições de planejamento e 
desenvolvimento físico e territorial 

execução do 
do município, 

Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em 
todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, 
técnicas, metodologias, analisando dados e 
informações. Fiscalizam e executan1 obras e serviços, 
desenvolvem estudos de viabilidade financeira, 
econômica, ambienta. Podem prestar serviços de 
consultoria e assessoramento, bem como estabelecer 

de fTP"'TQC\ 

Envolve atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pertinência próxima, de 
caráter auxiliar, além de auxiliar na organização e 

de bibliotecas. 

C(6al/iM 
~U~ICI?P-\. 

-c "E.fíÜ t. 
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Bibliotecário 
~c· 

52 Fonoaudiólogo 

53 Nutricionista 

§4 Laboratorista 
Irifo~ática •fti' 

SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Atribuições de nível superior, próprios do planejamento 
e implantação de bibliotecas, sob diretrizes de seu 
aproveitamento segundo as características da 
comunidade escolar. 

A carreira reúne as atividades próprias do profissional, 
exercidas na área de Educação e Saúde, com atuação 
clínica em programas e projetos de prevenção à saúde 
do cidadão e servidor público municipal, podendo, 
também, ser perito do município no âmbito de sua 
atividade profissional. 

Atividades próprias da profissão de nutncwnista, de 
nível superior, com aplicação de técnicas e 
conhecimentos na elaboração do cardápio das merendas 
escolares, entre outras tarefas pertinentes do 
profissional na Educação e Saúde. 

Auxiliar o regente escolar na elaboração de projetos 
educacionais na área de informática, acompanhar e 
assessorá-lo em sala de aula na orientação dos alunos 
nas atividades de informática, como também prestar 
suporte técnico-operacional na instituição educacional. 

Atribuições de média complexidade, no auxílio de 
atendimento ao público na farmácia do município, 
organização de controle e estoque dos medicamentos, 
entre outras atividades afins. 
Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

Com formação técnica, desempenha atividades em 
estabelecimentos de assistência médica na área da 
saúde pública; prestam assistência ao paciente, atuando 
sob supervisão de enfermeiro; organizam ambiente de 
trabalho, dão continuidade aos plantões, realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se 
com · e familiares e com a · de saúde. 

58 Auxiliar de Saúde A carreira de Auxiliar de Saúde diz respeito às 
atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública, que não exigem formação ou 

59 Bioquímico 
%\)' 

conhecimento técnico 
Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores 
de saúde pública, especialmente nos laboratórios do 
municí ·o. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

61 Dentista Especialista 

63 Engenheiro;Sanitarista 

64 Farmacêutico 

65 Fiscal Sênior 
Vigilância Sanitária 

66 Fisioterapeuta 

68 Médico Ambulatorial 

M~dico Plantonista 
'';'P 

Tem atribuição de promover, prevenir e recuperar a 
saúde dos indivíduos ou em comunidade, no âmbito da 
saúde público do município. Pode atuar em áreas da 
saúde: assistencial, administrativa e gerencial, nos 
limites das atividades inerentes à ssional. 
Atribuições próprias da formação profissão, com 
atuação específica nas áreas de saúde e obras e serviços 
urbanos. 
A carreira inclui atribuições de farmácia, vinculadas às 
exigências da saúde pública do município, com 
atividades ·as da ssão. 

de Atribuições de coordenação e fiscalização sanitária no 
município, além de exigir dos setores públicos e 
privados, na forma da lei , o cumprimento das normas 
gerais de saúde pública. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. 
Essa carreira tem atribuições de estudo, avaliação, 
prevenção e tratamento de distúrbios da cinesia humana 
decorrentes de alterações de órgãos e sistemas 
humanos. Deve em1t1r diagnóstico, prognóstico, 
prescrição, intervenção e alta, nos limites da área de 
atuação. O Profissional deve aplicar procedimentos, 
técnicas, metodologias e abordagens específicas que 
tenham objetivos de tratar, minimizar e prevenir as 
mais variadas 
Atribuições da profissão de medicina, em clínica geral e 
outras · s inerentes à saúde blica. 
Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e 
outras especialidades inerentes à saúde pública para 
atendimento ao cidadão, prestando de atendimento 
ambulatorial 
Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e 
outras especialidades inerentes a saúde pública, em 
atendimento de plantão em caso de urgência e 
em e r 

70 
Sanitária 

Vigilância Atribuições de fiscalização sanitária no município, sob 
coordenação do Fiscal de Vigilância Sanitária. Deverá 
exigir dos setores públicos e privados, na forma da lei , 
o cumprimento das normas gerais de saúde pública. Em 
casos ex · · e mediante · do · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

71 Fiscal Sanitário 

72 Técnico de Higiene Dental 

73 Técnico de Laboratório de 
P~tologia Clínica 

'k 

74 Técnico de Radiologia 

75 Técnico em Quíriúca 

hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domi feriados e horários noturnos. 
Atribuições de fiscalização sanitária no município, além 
de exigir dos setores públicos e privados, na forma da 
lei , o · nto das normas erais de saúde blica 
Atua na área de saúde dentária, sempre sob a supervisão 
do cirurgião-dentista, em clínicas, postos de saúde ou 
consultórios odontológicos públicos, na organização de 
projetos e programas educativos, além de diagnosticar, 
orientar e executar trabalhos intra-oral, atividades essas 

·si o nadas sta. 
Coletam, recebem e distribuem material biológico de 
pacientes. Preparam amostras do material biológico e 
realizam exames conforme protocolo. Operam 
equipamentos analíticos e de suporte. Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos 
equipamentos, tudo conforme normas e procedimentos 
técnicos de boas ualidade e biosse 
Executa procedimentos na função de radiologia em 
geral, mediante técnicas e procedimentos profissionais 
de nível médio, com exigência de formação especial 

atuar na área. 
O Técnico em Química busca desenvolver atribuições 
necessárias à operação, monitoramento e controle 
analítico de processos de laboratório, à prestação de 
serviços de assistência técnica na área da saúde, ao 
controle de qualidade de insumos e produtos, tudo 
fundamentado nos princípios e conhecimentos obtidos 
no curso técnico específico. 

DESENVOL V!MENTO ECONÔMICO 

76 Encarregado de Piscicultura 
e Horto 

77 EngenHeiro Agrônomo nível superior, aplicada ao 
desenvolvimento rural do município, com aplicação de 
técnicas, pesquisas e estudos para o melhor 
aproveitamento da atividade rural , basicamente de 
on e fomento. 
Atividades próprias da profissão, tem o servidor a 
atribuição de elaborar estudos e e projetos de proteção e 
manejo de áreas florestais para suprir e demanda de 
insun1os e produtos delas extraídos, com a finalidade de 
fiscalizar a utilização da atividade privada, além de 

nas áreas florestais de do 

<L? t cgaJido 
TOffj ,a 

~~I.JNICif'I\L 
p RE.fE.\10 · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

79 Riscal Sênior de 
Atnbíente 

Poder Público a recreação e lazer, de acordo com os 
princípios técnicos profissionais, que sempre devem ser 

icados em · 
Orientam e fiscalizam as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio 
de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, 
atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 
promovem educação sanitária e ambiental. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
dom· s, feriados, e horários noturnos. 
Envolve atribuições da medicina veterinária, na 
execução de serviços próprios da profissão, e 
fiscalização pertinente à área de atuação, com objetivos 
de prevenir o contágio de doenças pela população em 

T~cnico Agropecuário Atribuições na área de desenvolvimento rural , 
destinadas à implementação de tarefas de natureza de 
média lexidade. 

82 Fiscal de Meio Ambiente , Auxiliam profissionais de nível supenor na 
implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; operam máquinas, 
equipamentos e instrumentos; coordenam processos de 
controle ambiental, utilidades, tratamento de efluentes e 
levantamentos meteorológicos. Realizam análises 
físico-químicas e microbiológicas dos efluentes. 
Monitoram a segurança no trabalho. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fi scalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados , e horários noturnos. 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

treinador Esportivo Exige-se do profissional formação em Educação Física, 
cujas atribuições se relacionam às atividades físicas 
com crianças, jovens e adultos; ensino de técnicas 
desportivas; treinamentos especializados com atletas de 
diferentes esportes; instruir-lhes acerca dos princípios e 
regras inerentes a cada um deles; avalia e supervisiona 
o preparo físico dos atletas; acompanha e supervisiona 
as práticas desportivas; elabora informes técnicos e 
científicos na área de atividades físicas e do 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG - CEP 36A15-000- TE L. (31) 3731 -1300- FAX (31) 3731 -1240- www,congonhas,mg,gov,br 



' ' 

.. 

.. , 

.h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROCURADORIA JURIDICA 

A carreira compreende a atividade de assessoramento 
superior, de natureza jurídica, defesa do município em 
juízo ou fora dele, elaboração de pareceres, minutas de 
atos normativos, contratos e termos diversos, além 

ueles · stos em lei 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO 

O presente projeto de lei ora apresentado a V s. Exas. visa atender matéria atinente a 
criação de cargos de provimento efetivo nas áreas da Administração Direta. 

O município de Congonhas vem buscando atender aos seus munícipes de forma 
transparente através de legislações que tratam de matérias concernentes ao Plano Diretor, Código 
de Posturas e a Lei de Uso e Ocupação do Solo, também tem como um dos objetivos propiciar o 
Embelezamento da Cidade, especificamente quanto a fiscalização do espaço urbano fortalecendo~ 

o seu poder de polícia constitucionalmente assegurado. 

Assim é que o presente projeto de lei cria cargos específicos de fiscalização e outros 
referentes a estruturação da Administração Direta, nas áreas de Desenvolvimento e Assistência 
Social, tais como o cargo de Treinador Esportivo, uma vez que esta é uma demanda já existente 
na Administração, bem como a importância da promoção do esporte para o convívio do cidadão 
em sociedade; na Saúde, com a criação de cargos de especialistas; Infraestrutura Urbana e da 
Administração Geral, constantes na Lei 2. 782, de 31 de março de 2008 e seus anexos, todos com 
o objetivo de tornar a administração mais eficiente e prestar um melhor atendimento ao 
munícipe. 

Ao mesmo tempo o referido Projeto de Lei também extingue cargos de 
provimento efetivo, além de criar cargos em substituição a contratos já existentes na 
Administração Pública, a fim de adequá-los a nova realidade do município, e de minimizar o 
impacto orçamentário sobre o projeto de lei ora sob análise desta Casa Legislativa. 

Insere artigo e ficam criados 7 cargos de Terapeuta Ocupacional, cargo efetivo, 
escolaridade superior, com atribuições, requisitos e vencimentos constantes nos Anexos I e 11 da 
referida Lei. 

Ademais, faz-se necessário a criação de alguns cargos, para o cumprimento do acordo 
existente entre o Ministério Público e o município de Congonhas. Sendo que tal acordo tem 
como exigências a realização de concurso público em prazo determinado e faz restrições para 
contratação. 

Pelas razões expostas, é que solicitamos aos nobres Edis a apreciação, análise e 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Congonhas, 2 de julho de 2009. 

)~~~~~~ ~k~J~ABIDO 
Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL'DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS ~~ 

o o "? 
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCE O 

0

7 
A despesa referente ao Projeto de Lei que visa criação, extinção e transfom ·d _'f?argos 

de provimento efetivo na Lei 2782/08, referente a criação de quatro novos cargos de Terapeuta 
Ocupacional, será contabilizada na dotação orçamentária própria, nas folhas de pagamento da 
Prefeitura, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2009, 
as quais estimamos um impacto mensal informado pela Secretaria Municipal de Administração de 
R$ 8.581 ,16 (oito mil quinhentos e oitenta e um reaís e dezesseis centavos), totalizando valores 
anuais conforme planilha abaixo. 

Estimamos também que o total da despesa com pessoal consolidada comprometerá 47,31% 
(Quarenta e sete vírgula trinta e um por cento) com base na Receita Corrente Líquida projetada, 
confor~e determina o art. 20 da Lei Complementar n° 101 /2000. 

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de 
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos 
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposição da 
legislação, especificamente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 101 /2000. 

Salientamos ainda que tal despesa será empenhada no exercício de 2009, e nos exercícios 
seguintes conforme tabela abaixo: -· 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO 
ESPECIFIGAÇÕES -· ~ 2009 2010 2011 

Despesa fixada/projetada para o exercício (A) 146.555.000,00 128.876.6 12,80 134.623.892, 11 

Despesas com o Projeto (8) 60.068, 12 121.332,83 127.399,48 

Estimativa do Impacto Orçamentário (8/ Ax I 00) 0,04% 0,09% 
.. 

0,09% 

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros 
suficientes para a realização desta despesa. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos três dias do mês de julho de 2009. 

V~a 
Secretária Municipal de Finanças 

Luci~ira 
Diretora de Planejamento e Orçamento 

DECLARAÇÃO DA VERIFICAÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO 
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § 1°, do art. 16 da Lei Complementar 
1 O 112000, A despesa referente ao Projeto de Lei que visa criação, extinção e transformação de 
cargos de provimento efetivo na Lei 2782/08, referente a criação de quatro novos cargos de 
Terapeuta Ocupacional, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere 
às metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro que o projeto 
tem a devida adequação para sua realização. 

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos três dias do mês de julho de 2009. 

SANDRO CÉSA CO EIRO 
SECRETÁRIO INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS t -CEP 36415-000 - TEL;;; -1300 - FAX (31) 3731-1240 - www.coogoohas.mg_g,_b, 



EMENDA MODIFICATIVA 001 AO PROJETO DE LEI 
PROJETO DE LEI N° 027/2009, que cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a Tabela 
2 do Anexo 11, da Lei 2.782, de 31 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de Classes de 
Cargos que integram o referido Anexo. 

Fica modificado o anexo II da Tabela 2 que terá a seguinte redação: 

-ÃR.E~S DE ATIVIDADES ~. 
CLASSES DE CARG@S 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Auxiliar de Enfermagem do 
Tra6alho 

ANEXO 11 

TABELA2 

ATRIBlTIÇÕES 

Diz respeito a carreira às atividades burocráticas em 
geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serviços 
datilográficos ou de digitação, controle de informações, 
materiais e dados pertinentes às atividades da 
administração em geral, além de interpretação de textos 
e gráficos. · 
Concernente às atribuições de análise de sistemas e 
atividades afins na área de informática, tais como: 
desenvolvimento de projetos, programação, suporte 
técnico, implantação e manutenção de sistemas. 
A carreira inclui tarefas de escritório em geral, 
notadamente relacionadas com arquivo, fichários, 
datilografia, digitação, redação de textos simples, 
levantamento e interpretação de dados simples, 
elaboração de gráficos e demonstrativos simples, assim 
como atribuições de processamento de dados em 
sistema de informática. 
A carreira abrange atribuições dirigidas a assistências, 
segundo as técnicas de caráter individual, familiar ou 
comunitária, com atividades em qualquer área da 
Administração Pública. 
Atribuições de enfermagem, aplicadas à segurança do 
trabalho. 
Atividades de análise da economia, 



7 

8 

9 

Câmara Municipal de Congo . 

Encarregado de Cantina 

' Encarregado de Serviços 
Internos 
Engenheiro Eletrônico 

repercussões no desenvolvimento da entidade de 
governo local, principalmente em matéria tributária e 
desenvolvimento econômico do município. 
Atribuições de serviços gerais e de manutenção da 
cantina no prédio-sede da Prefeitura. 
Tarefas de auxílio nos serviços e manutenção de 
cantina, como limpeza interna. 
Atribuições da área de formação profissional, como 
elaboração e execução de projetos e outras atividades 
afins. 

lO Engenheiro ' de Segurança 
do Trabalho 

Controlam perdas potenciais e reais de processos, 
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar 
causas de perdas, estabelecendo plano de ações 
preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e 
superv1s1onam sistemas, processos e métodos 
industriais, gerenciam atividades de segurança do 
trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e atividades industriais e coordenam 
equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitem 
e divulgam documentos técnicos como relatórios, 
mapas de risco e contratos. 

Oficial Administrativo 

Programador 
Computador 

16 Técnico em Informática 

Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos mais diversos, como planilhas, 
relatórios, expedientes internos, além dos serviços de 
secretaria em geral, que inclui também digitação de 
documentos. 
Tem atribuição de acompanhar os processos de 
segurança do trabalho e toda atividade relacionada à 
saúde do servidor, como exames periódicos, 
admissionais, demissionais e outras correlatas. 
A carreira inclui as tarefas em área burocrática, com 
elaboração de minutas, mensagens, redação, pareceres, 
despachos dos mais diversos, entre outros atos, e 
documentos de natureza de média complexidade, 
interpretação de relatórios, demonstrativos gráficos, 
serviços datilográficos ou de digitação de documentos, 
além de auxílio em atividades de secretaria executiva. 

de A carreira de Programador de Computador abrange as 
atribuições pertinentes à definição, instalação, 
manutenção e recuperação de programas de 
informática, além do suporte técnico aos usuários do 
sistema de informática do município. 
Atribuições próprias da profissão, aplicadas à 
Administração Pública. 
Compreende as atribuições de manutenção e conserto 
de equipamentos de informática, a instala~ão 
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17 Técnico em 
Trabalho 

completo domínio no manuseio de 
essenciais ao funcionamento da 
municipal. 

Segurança do Envolve atividade técnico-profissional da área de 
segurança do trabalho, com atribuições próprias 
destinadas a auxiliar, verificar e introduzir atos e 
medidas correlacionadas à segurança do servidor nas 
mais diversas áreas de trabalho. 
Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou afim, além de atribuições de 
atendimento em geral, ainda que pessoal ou por meio 
virtual. 

19 Terapeuta Ocupacional Atribuições próprias da profissão, exercidas junto órgão 
especializado da Administração Pública. 

FINANÇAS 

20 Fisçal Sênior de Ffributos Exercer a fiscalização das empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviço de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI , ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para a 
sua ap licação e eficiência.. Promover o 
acompanhamento das receitas tributárias ao qual o 
Município tem repartição constituc ional criando 
relatórios mensais. Responder os requerimentos de 
recurso administrativo tributário com a devida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados .. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados , e horários noturnos 

e As atribuições que dão caráter a essa carreira envolvem 
o planejamento do controle da execução dos cadastros 
municipais de interesse direto da administração 
fazendária, como registro e acompanhamento de 
tributos municipais, além de interpretação das normas, 
códigos e legi slação em geral, com auxílio da 
Procuradoria Jurídica, se necessário. 

Fiscal çie Tributos Exercer a fiscalização nas empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributári 
exercendo plenamente as atividades pertinente~ 

_j 
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Câmara Municipal de Congonhas 

24 .Técnico ··de Orçamento e 
'contabilidade 

INFRAESTRUTURA URBANA 

25 • Bombeiro Hidráulico 

26 Calceteiro 

27 Carpinteiro/Marceneiro 

28 ,. Desenhista Técnico 

sua aplicação e eficiência. Em casos excepciona e ,-...JV­
mediante autorização do superior hierárquico poderá er 
requisitado para fiscalizações fora do horário ~~e~,..,..;;:z:r:.~ 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. 
A carreira envolve a fiscalização dos tributos, 
transporte coletivo, posturas, atividades empresariais, 
de serviços e comerciais, para cumprimento da 
legislação, normas e regulamentos. 
Inclui atribuições de elaboração de propostas e 
execuções orçamentárias, registros de fatos da gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial ; pareceres, 
elaboração e análise de demonstrativos contábeis e 
orçamentários; análise de legalidade de despesas e 
economicidade, além de estender a atribuição ao exame 
do mérito dos dispêndios confrontados com os 
objetivos dos planos, programas e objetivos de trabalho. 
A carreira envolve outras atividades afins à 
contabilidade pública. 

A atribuição desta carreira diz respeito à instalação, 
conservação e conserto da rede hidráulica dos diversos 
prédios públicos e demais tarefas correlatas. 
A carreira compreende a execução de calçamento de 
vias e outros bens públicos, bem como atividades afins. 
Essa carreira compreende a construção e montagem em 
madeira e materiais similares de diversos tipos de 
objetos, estruturas, móveis, arte e serviços de oficina 
em geral, reformas e outras tarefas afins. 
Atividade de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
engenharia, para elaboração de projetos técnicos 
relacionados com a obra pública, infra-estrutura de 
serviços, além de serviços de verificação e controle dos 
projetos de edificação particular, nos termos da 
legislação. 
Esta carreira inclui as atividades de instalação, 
conservação e manutenção do sistema elétrico dos 
prédios públicos, responsabilizando-se pelas instalações 
elétricas em eventos realizados pelo município, como 
também para os serviços elétricos de veículo, além de 
atividades de instalação e manutenção do sistema de 
telefonia. 

30 Encarregado de Agua e Atribuições próprias de execução de serviços 

..._/ 
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,, . Câmara Municipal de Congon~ 
~enz áe:JVh~ t~~ jj, 

'' Esgoto ;> esgoto. '~ 
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31 Encarregado de Limpeza Atribuições de execução de trabalhos que envolvem a -·~··,.... 
Urbana limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, 

praças, parques e outras áreas públicas, 
responsabilizando-se na elaboração de relatórios, 
gráficos, planilhas e documentos correlatos destinados a 
apurar e diagnosticar a situação da limpeza urbana em 

: geral, para encaminhá-los à chefia imediata e 
fiscalização dos serviços terceirizados. 

1

n32 J;!:ncarregado de Máquinas ~ Atribuições de manutenção, conservação e auxílio no 
Serviços conserto de máquinas pesadas, além de outros serviços 

pertinentes à máquinas. Soldas, transporte e 
terraplenagem. 

33 Encarregado de Obras e Compreende as atribuições dessa carreira as atividades 
Serviços de complexidade média que envolvem aplicação de 

técnicas de edificações e construções de estradas e vias 
públicas em geral, bem como a operação de usinas e 
laboratórios de solos e concretos. 

34 Encarregado de Turm~ 

I, 

35 Engenheiro Civil 

Atribuição de executar tarefas relacionadas aos serviços 
e obras públicas, além de coordenar, quando necessário, 
grupos de auxiliares para a realização do trabalho. 
Atividade de engenharia civil aplicada à área de obras e 
serviços urbanos no município, além de coordenar e 
conduzir auxiliares que desenvolvem atividades 
técnicas complementares, como de desenho, topografia 
e oficios. Tem a responsabilidade de fiscalizar os 

, projetos de construção de edificações particulares. 
36 EQ.genheiro Mecânico A carreira abrange atribuições de engenharia mecânica, 

H u no âmbito do serviço de competência do município. 
37 , Fiscal Sênior de Obras e Nessa carreira reúnem-se as tarefas de coordenação da 

Posturas 

38 Guarda Municipal 

39 Mecânico 

40 Motorista 

' fiscalização de obras, segundo as diretrizes e normas 
federais, estaduais e municipais, devendo o profissional 
tomar as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos. 
Proteção do patrimônio, bens, serviços e instalações 
públicas municipais, e apoio à administração no 
exercício de seu poder de polícia administrativa. 
Envolve as tarefas de manutenção e reparos de veículos 
automotores, leves e pesados, como também de 
máquinas pesadas e agrícolas. 
Conduzir os veículos de transporte leves ou pes~~ do 
município, além de tarefas de transportar ~~fu;..__ 
documentos e outros materiais relativos à ativ{dad~ r--. 

\j 
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Oficial de Obras e Serviços 

Operador de Máquinas 
Pesadas e Agrícolas 

Topógrafo 

46 Fiscal de Obras e Posturas 

47 Fiscal Municipal de Obras 

administração pública em geral, responsabilizando- " 
em entregá-los a quem de direito, quando não for 
possível ou desnecessário disponibilizar auxiliares para 
descarregamento ou condução. 
Essa carreira envolve atividades de serviços de 
jardinagem, conservação e manutenção de parques e 
praças públicas, além de outras atribuições que 
contribuam para o cumprimento das normas 
paisagísticas e de posturas municipais. 
Atribuições de operação das máquinas usualmente 
denominadas pesadas, utilizadas na execução de obras e 
serviços municipais, incluídos os de natureza agrícola. 
A carreira compreende a edificação de prédio de 
alvenaria ou de outros materiais similares e se relaciona 
à execução de fundações, alicerces, assentamento de 
tijolos, rebocos e acabamentos em geral, além das 
atribuições erais do ofício. 
Compreende a pintura e conservação de prédios e bens 
públicos em geral, em diversas superficies, como 
paredes, madeira e ferro. Compete desempenhar todas 
as atividades inerentes à boa e adequada técnica de 
aplicação de tintas. 
A carreira envolve atividades de topografia em geral, 
destinadas aos serviços e obras públicas. 

Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais, 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 
pelo cidadão, da legislação aplicável. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos. 
Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fiscalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais, 
estaduais e municipais, devendo o profissional tomar as 
medidas administrativas para de coibir o desrespeito, 
elo cidadão, da legislação a licável. 

Atribuições de planejamento e execução do 
desenvolvimento fisico e territorial do município, 
através de medidas técnicas e rincípios profissionais. 
Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em 
todas as suas etapas, definindo materiais, acaba entos, 
técnicas, metodologias, analisando dado 
informações. Fiscalizam e executam obras 
desenvolvem estudos de viabilidade 
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Câmara Municipal de Congonhas 
~~'<) '" econômica, ambienta. Podem prestar serv iços d\ 2.i • ~ 

consultoria e assessoramento, bem como estabelecer ltJ~ ..., & 

EDUCAÇÃO 

50 Auxiliar de Biblioteca 

5f Bibliotecáriô ., ,,,, 

52 Fonoâudiólogo 

i; 

53 Nutricionista 

e:54"" Labora~orista' 
''#' lnformátita 

. 

SAÚDE 

55 Assistente de Farmácia ·· 

56 Auxiliar de Enfermagem 

políticas de gestão. I"'~ o . 

Envolve atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pertinência próxima, de 
caráter auxiliar, além de auxiliar na organização e 
manutenção de bibliotecas. 
Atribuições de nível superior, próprios do planejamento 
e implantação de bibliotecas, sob diretrizes de seu 
aproveitamento segundo as características da 
comunidade escolar. 

A carreira reúne as atividades próprias do profissional, 
exercidas na área de Educação e Saúde, com atuação 
clínica em programas e projetos de prevenção à saúde 
do cidadão e servidor público municipal, podendo, 
também, ser perito do município no âmbito de sua 
atividade profissional. 

Atividades próprias da profissão de nutricionista, de 
nível superior, com aplicação de técnicas e 
conhecimentos na elaboração do cardápio das merendas 
escolares, entre outras tarefas pertinentes do 
profissional na Educação e Saúde. 

de Auxiliar o regente escolar na elaboração de projetos 
educacionais na área de informática, acompanhar e 
assessorá-lo em sala de aula na orientação dos alunos 
nas atividades de informática, como também prestar 
suporte técnico-operacional na instituição educacional. 

Atribuições de média complexidade, no auxílio de 
atendimento ao público na farmácia do município, 
organização de controle e estoque dos medicamentos, 
entre outras atividades afins. 
Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

, & 

57 :f Técnico eri:i')Enfermagem Com formação técnica, desempenha atividaqes em 
estabelecimentos de assistência médica na á~*da­
saúde pública; prestam assistência ao paciepte:~tu_ do 
sob supervisão de enfermeiro; organizam mbieqte 
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Câmara Municipal de Con 
trabalho, dão continuidade aos plantões, realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se 
com pacientes e familiares e com a equipe de saúde. 
A carreira de Auxiliar de Saúde diz respeito às 
atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública, que não exigem formação ou 
conhecimento técnico profissional. 
Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores 
de saúde pública, especialmente nos laboratórios do 
município. 
Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores 
de saúde pública do município. 
Atribuições próprias da profissão de odontologia em 
especialidades inerentes à saúde pública. 
Tem atribuição de promover, prevenir e recuperar a 
saúde dos indivíduos ou em comunidade, no âmbito da 
saúde público do município. Pode atuar em áreas da 
saúde: assistencial, administrativa e gerencial, nos 
limites das atividades inerentes à formação profissional. 
Atribuições próprias da formação profissão, com 
atuação específica nas áreas de saúde e obras e serviços 
urbanos. 
A carreira inclui atribuições de farmácia, vinculadas às 
exigências da saúde pública do município, com 
atividades próprias da profissão. 
Atribuições de coordenação e fiscalização sanitária no 
município, além de exigir dos setores públicos e 
privados, na forma da lei , o cumprimento das normas 
gerais de saúde pública. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fiscalizações fora do horário de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados , e 
horários noturnos. 
Essa carreira tem atribuições de estudo, avaliação, 
prevenção e tratamento de distúrbios da cinesia humana 
decorrentes de alterações de órgãos e sistemas 
humanos. Deve emitir diagnóstico, prognóstico, 
prescrição, intervenção e alta, nos limites da área de 
atuação. O Profissional deve aplicar procedimentos, 
técnicas, metodologias e abordagens específicas que 
tenham objetivos de tratar, minimizar e prevenir as 
mais variadas disfunções . 
Atribuições da profissão de medicina, em clínica 
outras especialidades inerentes à saúde pública. 
Atribuições da profissão de medicina em clínic geral 
outras especialidades inerentes à saúde públi a R_ara 
atendimento ao cidadão, prestando de aten imerit: 
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69 I+Médico Plantonista Atribuições da profissão de medicina em clínica geral e' r--'ili...."' 
outras especialidades inerentes a saúde pública, em 
atendimento de plantão em caso de urgência e 
emergência. 

70 Fiscal de Vigilância 
Sanitária 

71 Fiscal Sanitário 

72 Técnico de Higiene Dental 

73 Técnico de Laboratório de 
Patologia Clínica 

.74 Técnico de Radiologia 
l 

75 Técnico em Química 

. :'' 

Atribuições de fiscalização sanitária no município, sob 
coordenação do Fiscal de Vigilância Sanitária Senior. 
Deverá exigir dos setores públicos e privados, na forma 
da lei, o cumprimento das normas gerais de saúde 
pública. Em casos excepcionais e mediante autorização 
do superior hierárquico poderá ser requisitado para 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, 
sábados, domingos, feriados, e horários noturnos. 
Atribuições de fiscalização sanitária no município, além 
de exigir dos setores públicos e privados, na forma da 
lei , o cumprimento das normas gerais de saúde pública 
Atua na área de saúde dentária, sempre sob a supervisão 
do cirurgião-dentista, em clínicas, postos de saúde ou 
consultórios odontológicos públicos, na organização de 
projetos e programas educativos, além de diagnosticar, 
orientar e executar trabalhos intra-oral, atividades essas 
supervisionadas pelo cirurgião-dentista. 
Coletam, recebem e distribuem material biológico de 
pacientes. Preparam amostras do material biológico e 
realizam exames conforme protocolo. Operam 
equipamentos analíticos e de suporte. Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos 
equipamentos, tudo conforme normas e procedimentos 
técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança. 
Executa procedimentos na função de radiologia em 
geral, mediante técnicas e procedimentos profissionais 
de nível médio, com exigência de formação especial 
para atuar na área. 
O Técnico em Química busca desenvolver atribuições 
necessárias à operação, monitoramento e controle 
analítico de processos de laboratório, à prestação de 
serviços de assistência técnica na área da saúde, ao 
controle de qualidade de insumos e produtos, tudo 
fundamentado nos princípios e conhecimentos obtidos 
no curso técnico específico. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

76 '! Encarregado de Piscicultura 
e Horto 

77 ·Engenheiro Agrônomo " 

A carreira envolve as tarefas próprias de piscicultur~ 
implantação de horto municipal. \ '~-
Atividade de nível superior, aplicada ~ 
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78 Engenheiro Florestal 

de Meio 

80 Médico Veterinário 

81 Técnico Agropecuário 
ú:S: 

82 Fiscal de Meio Ambiente 

desenvolvimento rural do município, com aplicação 
técnicas, pesquisas e estudos para o melhor 
aproveitamento da atividade rural , basicamente de 
orientação e fomento. 
Atividades próprias da profi ssão, tem o servidor a 
atribuição de elaborar estudos e e projetos de proteção e 
manejo de áreas florestais para suprir e demanda de 
insumos e produtos delas extraídos, com a finalidade de 
fiscalizar a utilização da atividade privada, além de 
proporcionar nas áreas florestais de propriedade do 
Poder Público a recreação e lazer, de acordo com os 
princípios técnicos profissionai s, que sempre devem ser 
a licados em qualquer situação. 
Orientam e fiscalizam as atividades e obras para 
prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio 
de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, 
atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 
promovem educação sanitária e ambiental. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos. 
Envolve atribuições da medicina veterinária, na 
execução de serviços próprios da profissão, e 
fiscalização pertinente à área de atuação, com objetivos 
de prevenir o contágio de doenças pela população em 
geral. 
Atribuições na área de desenvolvimento rural, 
destinadas à implementação de tarefas de natureza de 
média com lexidade. 
Auxiliam profissionais de nível superior na 
implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equipes de trabalho; operam máquinas, 
equipamentos e instrumentos; coordenam processos de 
controle ambiental, utilidades, tratamento de efluentes e 
levantamentos meteorológicos. Realizam análises 
físico-químicas e microbiológicas dos efluentes. 
Monitoram a segurança no trabalho. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requi sitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos. 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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83. Treinador Esportivo Exige-se do profissional formação em Educação Físic ! 
cujas atribuições se relacionam às atividades física 
com crianças, jovens e adultos; ensino de técnicas 
desportivas; treinamentos especializados com atletas de 
diferentes esportes; instruir-lhes acerca dos princípios e 
regras inerentes a cada um deles; avalia e supervisiona 
o preparo físico dos atletas; acompanha e supervisiona 
as práticas desportivas; elabora informes técnicos e 
científicos na área de atividades físicas e do desporto. 

PROCURADORIA JURIDICA 

84 Procurador A carreira compreende a atividade de assessoramento 
superior, de natureza jurídica, defesa do município em 
juízo ou fora dele, elaboração de pareceres, minutas de 
atos normativos, contratos e termos diversos, além 
daqueles previstos em lei es ecial. 

Congonhas, 07 de julho de 2009. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa aperfeiçoar a descrição dos cargos de fiscal sanitário e fiscal de 
vigilância sanitária 

Congonhas, 07 de julho de 2009. 

Vereadores 
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Congonhas, 07 de julho de 2009. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final . 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 
Comissão de Obras e Serviços Públicos 

Ref.: Projeto de Lei Substitutivo 001 ao Projeto de Lei n° 027/2009 - Cria e extingue 
cargos, altera Anexo I, altera a tabela 2 do Anexo II, da Lei 2. 782, de 31103/08, que dispõe 
sobre o Plano de Classes de Cargos que integram o referido anexo. 

RELATÓRIO 

O presente projeto visa atender matéria atinente a criação de cargos de 
provimento efetivo nas áreas da administração direta. 

Ao mesmo tempo, o projeto extingue cargos de provimento efetivo e cria 
cargos em substituição a contratos já existentes na Administração Pública, a fim de adequá­
los à nova realidade do município e de minimizar o impacto orçamentário sobre o projeto 
de lei ora sob análise. A criação de alguns cargos faz-se necessário para o cumprimento de 
acordo existente entre o Ministério Público e o Município de Congonhas, visando a 
realização de concurso público em prazo determinado e fazendo restrição às contratações. 

Para criação de cargos no seu preenchimento, é necessária a elaboração de 
estimativa do impacto orçamentário financeiro demonstrando que o Executivo está dentro 
dos limites estabelecidos pela LRF, quanto ao gasto de pessoal e a declaração da 
verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro , em cumprimento ao contido 
na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. No caso em tela, há no projeto tais declarações, 
não havendo óbice legal à aprovação da proposta. 

Foi apresentada emenda modificativa ao anexo II da Tabela 2, aprovada 
pelas Comissões. 

O autor da proposta foi o Executivo, que é competente para tal. O projeto é 
legal e constitucional, somos favoráveis à sua aprovação. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mgrm 
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Câmara Municipal de Congonhas 

REQUERIMENTO N° 219/2009. 

Exmo. Sr. 
Rodolfo Gonzaga da Silva 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, 
§§ }0 e 2°, do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o(s) projeto(s) abaixo 
relacionado(s), tramite(m) em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação 
nesta sessão ordinária. 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 027/2009 - Cria e 
extingue cargos, altera Anexo I, altera a Tabela 2 do Anexo IL da Lei 2. 782, de 31 de março 
de 2008, que dispõe sobre o Plano de Classes de Cargos que integram o referido Anexo. 

Requerem ainda que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da 
redação final, nos termos do art. 275 do Regimento Interno e convocada a Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de pareceres finais no(s) projeto(s) acima 
citados. 

JUSTIFICATIVA 

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos 
projetos. 

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de julho de 2009. 
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Câmara Municipal de Congonhas, 08 de ju lho de 2009. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação l<'inal. 

Ref.: Projeto Substitutivo 0°001 ao Projeto de Lei D
0 027/2009 - Cria e extingue cargos, a ltera 

Anexo I, altera a tabela 2 do Anexo ll , da Lei 2.782 , de 3 1 de março de 2008, que di spõe sobre o 
Plano de C lasses de Cargos que integram o referido Anexo. 

RELATÓRIO 

O projeto de Lei subst itutivo ao Projeto de Lei n° 027/2009 de autoria dos 
Vereadores, após ter sido aprovado conclusivamente em Plenário, com emenda, retoma a esta 
comi ssão para e laboração da redação final. 

Após análise do projeto verificamos em seu texto um erro de digitação no 
inciso XI ll , at1igo 1°, o correto é ' sete ' o número escr ito por extenso dentro dos parênteses. Após a 
correção o projeto estará de acordo com a técnica legislati va, conforme determina o Regimento 
Interno desta Casa. 

Este é o nosso re latório. 

CMC/mari 
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 043/2009 

Cria e extingue cargos, altera Anexo I, altera a Tabela 2 do Anexo li, da 
Lei 2.782, de 31 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de Classes de 
Cargos que integram o referido Anexo. 

A Câmara Muni cipa l de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovo u a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam cri ados os seguintes cargos efeti vos cuJ aS atribui ções, requi sitos e 
vencimentos constam dos anexos I e ll desta Lei: 

I- O 1 (um) cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho; 
11- 01 (urn ) cargo de Fiscal Sênior de Vi gil ância Sanitária; 

ill- 06 (seis) cargos de Fi cal de Vigi lância Sanitári a; 
IV- 04 (quatro) cargos de Fisca l Sêni or de Tribu tos; 

V- 04 (quatro) cargos de Fiscal de Tributos; 
VI- OI (um) cargo de Fisca l Sêni or de Obras e Posturas ; 
VII- 02 (dois) cargos de Fiscal Sênior de Meio Ambiente; 
VIII- 1 O (dez) cargos de Fisca l de O bras e Posturas; 
IX- 02 (dois) cargos de Fi scal de Meio Ambiente; 
X -05 (cinco) cargos de Dentista Especialista; 
XI- 06 (se is) cargos de T reinador Esportivo; 
XII- 08 (oito) cargos de Psicólogo; 
XIII - 07 (sete) cargos de Terapeuta Ocupac ional; 
XIV- 04 (quatro) cargos de Economista; 
X V- OI (um) cargo de Arquiteto; 
XVI- 20 (vinte) cargos de Laboratarista de Informática; 
XVII-36 (trinta e eis) cargos de Técnico de Enfe rm agem; 
XVilli- 20 (vinte) cargos de Médico Plantonista; 
X IX- 01 (um) cargo de Bioquímica; e 
XX- 15 (quinze) cargos de Médico AmbulatoriaL 

Art. 2° Pela desnecessidade do serviço públi co fi cam ext intos os seguintes cargos : 
I- 02 (dois) cargos de Cirurgião Dentista; 
11- 14 (quatorze) cargos de Fisca l Munic ipal; 
ill- 13(treze) cargos de Fiscal Sanitário; 
IV- 36 (trinta e se is) cargos de A ux ili ar de Enfe rm agem; 
V- 30 (trinta) cargos de médico; e 
VI- 30 (trinta) cargos de Aux ili ar de Biblioteca. 

Art. 3° Por úni co e exclusivo interesse da Administração Públi ca e se houver a necessidade 
do médico atender ern regime de pl antão, face a demanda, este se subm eterá tão-só ao regime de 
carga horária e vencimento atribuídos ao médico plantonista, não podendo haver acúmulo de 
vencimentos ou vantagens. 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro_ Congonhas/MG _ Tel.: (31 ) 373 1-1840 _ Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br-E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 

carga horária e vencimento atribu ídos ao méd ico plantonista, não podendo haver acúmulo de 
vencimentos ou vantagens. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6° Fica derrogada as disposições da Lei 2. 782, de 31 de março de 2008. 

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de julho de 2009. 

a Diretora da 
icip I de Congonhas 
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Câmara Municipal de Congonhas 

ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Escola 
Área de Atividades e Classes r idade No Padrão Padrões de Vencimentos 

C ar 
gos Inicial Nível- I Nível- II Nível- ill 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
01- Agente Administrativo EM 114 P-1 O P-1 O I P-17 P-18 1 P-2 1 P-22 I P-24 
02- Analista de Sistemas ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
03- Assistente Administrativo EM 129 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
04- Assistente Social ES 015 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
05- Auxiliar de Enfermagem 
do Trabalho EM 004 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
06- Encarregado de cantina EM 00 1 P-06 P-06 I P-13 P-14 I P-17 P-18 I P-20 
07- Encarregado de Serviços 
Internos EM 003 P-06 P-06 I P-13 P- 14 I P-17 P- 18 I P-20 
08- Engenheiro Eletrônico ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
09- Engenheiro de Segurança 
do Trabalho ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
10- Escriturário Assistente EM 045 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
11- Médico do Trabalho ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
12- Oficial Administrativo EM 045 P-19 P-19 I P-26 P-27 I P-30 P-31 I P-33 
13- Programador de 
Computador EM 004 P- 12 P- 12 I P-19 P-20 I P-23 P-24 I P-26 
14- Psicólogo ES 03 1 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
15-Técnico em Informática EM 003 P-10 P-lO I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
16-Técnico em Segurança do 
Trabalho EM 007 P-10 P-lO I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
17- Telefonista EM 026 P-01 P-01 I P-08 P-09 I P-12 P-13 I P-15 
18- Terapeuta Ocupacional ES 017 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
19- Economista ES 005 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
FINANÇAS 
20- Fiscal Sênior de Tributos ES 004 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
21- Fiscal de Tributos EM 004 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
22- Fiscal Municipal EM 002 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-19 I P-21 
23- Técnico de Cadastro e 
Tributação EM 006 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
24- Técnico de Orçamento e 
Contabilidade EM 014 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
INFRAESTRUTURA URBANA 
25 - Arquiteto ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
26- Bombeiro Hidráulico EM 013 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
27- Calceteiro EM 009 P-04 P-04 1P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
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28- Carpinteiro I Marceneiro EM 020 P-04 P-04 1P-11 P-12 1P-15 P-16 I P~ ~~ :i.~ 
29- Desenhista Técnico EM 005 P-IO P-IO I P-1 7 P-18 I P-2 1 

,. ~o~ 
P-22 1 P-24 -

Câmara Municipal de Congonhas 

30- Eletricista EM 015 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
31- Encarregado .de Água e 
Esgoto EM 001 P-18 P-18 I P-25 P-26 I P-29 P-30 I P-32 
32- Encarregado de Limpeza 
Urbana EM 002 P-18 P-1 8 I P-25 P-26 I P-29 P-30 I P-32 
33- Encarregado de Máquinas 
e Serviços EM 004 P-10 P-IO I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
34- Encarregado de Obras e 
Serviços EM 002 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-19 I P-21 
35- Encarregado de Turma EM 018 P-06 P-06 I P-13 P-1 4 I P-17 P-18 I P-20 
36- Engenheiro Civil ES 008 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
3 7- Engenheiro Mecânico ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
38- Fiscal Sênior de Obras e 
Posturas ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
39- Guarda Municipal EM 032 P-15 P- I 5 I P-22 P-23 I P-26 P-27 I P-29 
40- Mecânico EM 003 P-04 P-04 I P-11 P-1 2 I P-15 P-16 I P-18 
41- Motorista EM 056 P-04 P-04 1P-ll P-12 I P-15 P-16 I P-18 
42- Oficial de Obras e 
Serviços EM 015 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
43- Operador de Máquinas 
Pesadas e Agrícolas EM 005 P-04 P-04 I P-11 P-12 I P-15 P-16 I P-18 
44- Pedreiro EM 035 P-04 P-04 1P-ll P-12 I P-15 P-16 1P-18 
45- Pintor EM 020 P-04 P-04 1P-11 P-12 I P-15 P-16 / P-18 
46- Fiscal de Obras e Posturas EM 010 P-1 O P-1 O I P-17 P-18 I P-2 1 P-22 I P-24 
47 - Fiscal Municipal de 
Obras EM 003 P-07 P-07 1 P-14 P-15 I P-18 P-19 1 P-2 1 
48- Topógrafo EM 003 P-10 P-1 O I P-1 7 P-18 1 P-21 P-22 I P-24 
49- Urbanista ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
EDUCAÇÃO 
50-Laboratarista de 
Informática EM 020 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
51- Auxiliar de Biblioteca EM 035 P-02 P-02 I P-09 P-1 O I P-1 3 P-14 I P-16 
52- Bibliotecário ES 002 P-23 P-23 I P-30 P-31 I P-34 P-35 I P-37 
53- Fonoaudiólogo ES 008 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
54- Nutricion ista ES 006 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
SAÚDE 
55-Auxiliar de Enfermagem EM 004 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
56- Assistente de Farmácia EM 005 P-02 P-02 I P-09 P-1 O I P- I 3 P-14 I P-16 
57- Técnico em Enfermagem EM 036 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
58- Auxili ar de Saúde EM 082 P-02 P-02 I P-09 P-1 O I P-13 P-1 4 I P-16 
59- Bioquímico ES 008 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
60- Cirurgião Dentista ES 030 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
61- Dentista Especialista ES 005 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
62- Engenheiro Sanitarista ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
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63- Farmacêutico · ES 003 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
64- Fiscal Sênior de 
Vigilância Sanitária ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
65- Fisioterapeuta ES 01 2 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
66- Médico ES 059 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
67- Médico Ambulatorial ES 015 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
68- Médico Plantonista ES 020 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
69-Fiscal Sanitário EM 004 P-07 P-07 I P-14 P-15 I P-18 P-19 1P-21 
70-Fiscal de Vigilância 
Sanitári a EM 006 P-10 P-1 O I P-17 P-1 8 I P-21 P-22 I P-24 
71- Técnico de Higiene 
Dental EM 035 P-10 P-1 O I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
72- Técnico de Laboratório -
Patologia Clínica EM 01 5 P-10 P-1 O I P-17 P-18 1 P-21 P-22 I P-24 
73- Técnico de Radiologia EM 004 P-IO P-IO I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
74- Técnico em Química EM 001 P-10 P-10 1P-1 7 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
75- Enfermeiro ES 018 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
76- Encarregado de 
Piscicultura e Horto EM 002 P-07 P-07 1 P-1 4 P-15 I P-18 P-1 9 1 P-2 1 
77- Engenheiro Agrônomo ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
78- Engenheiro Florestal ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-4 1 I P-43 
79- Fiscal Sênior de Meio 
Ambiente ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
80- Técnico Agropecuário EM 003 P-10 P-10 1P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
81- Fiscal de Meio Ambiente EM 002 P-1 0 P-IO I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
82- Médico Veterinário ES 002 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
83- Treinador Espbrtivo ES 006 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 
PROCURADORIA JURÍDICA 
84- Procurador ES 01 4 P-29 P-29 I P-36 P-37 IP-40 P-41 I P-43 

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM = E SI O MÉDIO 
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ANEXO li 

TABELA2 

ÁREAS DE ATJVIDADES E ATRlBUlÇÕES 
CLASSES DE CARGOS 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
I Agente Administrativo Diz respeito a carre ira às ati vidades burocráticas em 

geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serviços 
datilográficos ou de digitação, controle de informações, 

o o 

matenats e dados pertinentes às atividades da 
administração em geral , além de interpretação de textos 
e gráfi cos. 

2 Analista de Sistema Concernente às atribuições de análise de s istemas e 
atividades afins na área de informática, tais como: 
desenvolvimento de proj etos, programação, suporte 
técnico, implantação e manutencão de sistemas. 

" Ass istente Admin istrativo A carre ira inclui tarefas de escritório em geral, _, 

notadamente relacionadas com arqmvo, fichários, 
~ datilografi a, digitação, redação de textos simples, 

levantamento e interpretação de dados simples, 
elaboração de gráficos e demonstrativos simples, assim 
como atribuições de processamento de dados em 
sistema de informática. 

4 Assistente Social A carreira abrange atribuições dir igidas a ass istências, 
segundo as técnicas de caráter individual, familiar ou 
comunitária, com atividades em qualquer área da 
Administração Pública. 

5 Auxiliar de Enfermagem do Atribuições de enfermagem, ap licadas à segurança do 
Trabalho trabalho. 

6 Economista Atividades de análise da econom1a, em suas 
repercussões no desenvo lvimento da ent idade de 
governo local, principalmente em matéria tributária e 
desenvo lvimento econômico do município. 

7 Encarregado de Cantina Atribui ções de serVIÇOS gerais e de manutenção da 
cantina no prédio-sede da Prefeitura. 

8 Encarregado de Serviços Tarefas de aux ílio nos serviços e manutenção de 
Internos cantina, como limpeza interna. 

9 --- ----- ---·--·- ---·---
Engenheiro Eletrônico Atribuições da área de formação profi ss ional, como 

elaboração e execução de proj etos e outras atividades 
afins. 
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do Trabalho produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar ~# 
causas de perdas, estabelecendo plano de ações 

11 Escriturário Assistente 

12 Médico do Trabalho 

13 Oficial Administrativo 

" 
14 Programador de 

Computador 

i; 

15 Psicólogo 
.. 

16 Técnico em fnformática 

17 Técnico em Segurança do 
Trabalho 

18 Telefonista 

. 

preventivas e corretivas. Desenvolvem, testam e 
supervisionaJn siste1nas, processos e 1nétodos 
industriais, gerenciam atividades de segurança do 
trabalho e do mero ambiente, planejam 
empreendim entos e ativ idades industriais e coordenam 
equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitem 
e divulgam documentos técnicos como re latórios, 
mapas de risco e contratos. 
Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos ma1s diversos, como planilhas, 
re latóri os, expedientes internos, a lém dos servi ços de 
secretaria em geral, que inclui também digitação de 
documentos. 
Tem atribuição de acompanhar os processos de 
segurança do trabalho e toda ativ idade re lac ionada à 
saúde do servidor, como exames periódicos, 
admissionais, demissionais e outras correlatas. 
A carre ira inc lui as tarefas em área burocrática, com 
elaboração de minutas, mensagens, redação, pareceres, 
despachos dos ma1s diversos, entre outros atos, e 
documentos de natureza de média complexidade, 
interpretação de re latórios, demonstrativos gráficos, 
serviços datilográficos ou de digitação de documentos, 
a lém de auxí lio em ati v idades de secretaria executiva. 
A carre ira de Programador de Computador abrange as 
atribuições pertinentes à definição, instalação, 
manutenção e recuperação de programas de info rm ática, 
além do supo1ie técnico aos usuár ios do sistema de 
informáti ca do município . 
Atribuições próprias da profi ssão, aplicadas à 
Admini stração Pública. 
Compreende as atribuições de manutenção e conserto 
de equipamentos de informática, a instalação e 
completo domínio no manuse io de programas essenciais 
ao funcionamento da administração municipal. 
Envo lve at ividade técni co-profiss ional da área de 
segurança do trabalho, com atribuições próprias 
destinadas a aux i I i ar, verificar e introduz ir atos e 
medidas correlac ionadas à segurança do servidor nas 
mais diversas áreas de trabalho. 
Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou afim , além de atribui ções de 
atendimento em geral, a inda que pessoal ou por meio 
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virtual. ~ rn, & 
1--1--9-t-T~e-ra._p_e_u-ta~O-c"·u--pa-- -c-i-on_a_l_____ Atribuições próprias da profissão, exercidas junto órgão e~'t~­

especializado da Admini stração Pública. 

FINANÇAS 

20 

21 

Fiscal Sênior de Tributos 

Técnico de Cadastro 
Tributação 

22 Fiscal de Tributos 

23 Fi scal Municipal 

Exercer a fi scalização das empresas industriais, 
comercJaJS e de prestação de serviço de concessões 
públicas . Lançamentos de IPTU, ITBI, IS SQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para a 
sua aplicação e eficiência.. Promover o 
acompanhamento das rece itas tributárias ao qual o 
Municípi o tem repartição constitucional criando 
relatóri os mensats. Responder os requerimentos de 
recurso admini strativo tri butári o com a dev ida 
fundamentação legal e nos prazos regulamentados .. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fi scalizações 
fo ra do horári o de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos 

e As atribuições que dão caráter a essa carreira envo lvem 
o planejamento do controle da execução dos cadastros 
municipais de interesse d ireto da administração 
fazendária, como registro e acompanhamento de 
tributos municipais, além de interpretação das normas, 
códigos e legislação em geral, com aux ílio da 
Procuradoria Jurídica, se necessário. 

Exercer a fiscalização nas empresas industriais, 
comerciais e de prestação de serviços de concessões 
públicas . Lançamentos de IPTU, ITBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercendo plenamente as ati vidades pert inentes para sua 
aplicação e eficiênc ia. Em casos excepciOnats e 
medi ante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requisitado para fi scalizações fora do horário de 
expediente, inclus ive, sábados, domingos, fe riados, e 
horários noturnos. 
A .earre ira envo lve a fi sca li zação dos tri butos, transporte 
coleti vo, posturas, atividades empresariais, de serviços 
e comerciais, para cumprimento da legis lação, normas e 
regulamentos. 

--··--+---------"-~---·----.. +- =-::sz.::.:..:::..::.:::=.::.::.::..::...::..::_:_ _______________ --1 
24 Técnico de Orçamento e Inclui atribuições de elaboração de propostas e 

Contabilidade execuções orçamentárias, registros de fatos da gestão 
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~ 'Q 
,. orçamentária, fi nanceira, patrimonial; pareceres, 

elaboração e análise de demonstrativos contábeis e 
orçamentários; análise de legalidade de despesas e 
economicidade, a lém de estender a atribuição ao exame 
do mérito dos dispêndios confrontados com os objetivos 
dos planos, programas e objeti vos de trabalho. A 

-· carreira envolve outras atividades afins à contabilidade 
pública. 

INFRAESTRUTURA URBANA 

25 Bombeiro Hidráulico A atribuição desta carreira diz respeito à instalação, 
conservação e conserto da rede hidráuli ca dos diversos 

~ 

prédios públicos e demais tarefas correlatas. 
26 Calceteiro A carreira compreende a execução de calçamento de 

• vias e outros bens públicos, bem como ati vidades afins . 
-

27 Carpinteiro/Marceneiro Essa carreira compreende a construção e montagem em 
madeira e materiais similares de di versos tipos de 
objetos, estruturas, móveis, arte e serviços de oficina 
em geral, reformas e outras tarefas afins. 

28 Desenhista Técnico Atividade de desenho técnico, de caráter auxiliar de 
,t engenharia, para elaboração de proj etos técnicos 

relacionados com a obra pública, infra-estrutura de 
serviços, além de serviços de verificação e contro le dos 
projetos de edificação particular, nos termos da 
legislação . 

29 Eletrici sta .. Esta carreira inc lui as at ividades de instalação, 
conservação e manutenção do sistema elétrico dos 
prédi os públicos, responsabilizando-se pelas instalações 
elétricas em eventos realizados pelo município, como 

,, também para os serviços elétricos de veiculo, a lém de 
at ividades de instalação e manutenção do sistema de 

it telefonia. 
30 Encarregado de Água e Atribuições próprias de execução de serviços de água e 

Esgoto esgoto. 
·-

31 Encarregado de Limpeza Atribuições de execução de trabalhos que envolvem a 
Urbana limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, 

praças, parques e outras áreas públicas, 
i responsabi I izando-se na elaboração de relatórios, 

gráficos, planilhas e documentos correlatos destinados a 
apurar e diagnosticar a situação da limpeza urbana em 
geral, para encaminhá-los à chefia imediata e 
fi scalização dos serviços terceirizados. 

32 Encarregado de Máquinas e Atribuições de manutenção, conservação e auxilio no 
Serviços conserto de máquinas pesadas, a lém de outros serviços 
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~ ~~~~-=~~~~~----~.-p-e-rt-in_e_n_t_e_s ___ à ___ rn_á_q_u-in_a_s_. ___ S_o_ld_a_s_, ___ tr_a_n-sp_o_rt_e ___ e-.l(u o~· ~ 
terraplenagem. ~ .J ll7 

33 Encarregado de Obras e Compreende as atribuições dessa carreira as atividades ~!f oCJ~ 
Serviços *" de complexidade média que envolvem aplicação de _e 

técnicas de edificações e construções de estradas e vias 
públicas em geral, bem como a operação de usinas e 
laboratórios de solos e concretos. - ·------·-1------------'---'-'----'---'---::_:_ ________________ --i 

34 Encarregado de Turma Atribuição de executar tarefas relacionadas aos serviços 

35 Engenheiro Civil 

e obras públicas, além de coordenar, quando necessário, 
!rrupos de auxiliares para a realização do trabalho. 
Atividade de engenharia civil aplicada à área de obras e 
serviços urbanos no município, além de coordenar e 
conduzir auxiliares que desenvolvem atividades 
técnicas complementares, como de desenho, topografia 
e ofícios. Tem a responsabilidade de fiscalizar os 
projetos de construção de edificações particulares. 

'J6 Engenheiro Mecâ~ico ---- A carreira abrange atribuições de engenharia mecânica, 
no âmbito do serviço de competência do município. 

37 Fiscal Sênior de Obras e 
Posturas 

38 Guarda Municipal 

Nessa carreira reúnem-se as tarefas de coordenação da 
fiscalização de obras, segundo as diretrizes e normas 
federais , estaduais e municipais, devendo o profissional 
tomar as medidas administrativas para de coibir o 
desrespeito, pelo cidadão, da legislação aplicável. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requisitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados , e horários noturnos. 
Proteção do patrimônio, bens, serviços e instalações 
públicas municipais, e apoio à administração no 
exercício de seu poder de polícia administrativa. 

·---- ---------·--·---·-·~--·--·----1-------------""--------"---------------------l 

39 Mecânico 

40 Motorista 

41 Oficial de Obras e Serviços 

42 Operador de Máquinas 
Pesadas e Agrícolas 

Envolve as tarefas de manutenção e reparos de veículos 
automotores, leves e pesados, como também de 
máquinas pesadas e agrícolas. 
Conduzir os veículos de transporte leves ou pesados do 
município, além de tarefas de transportar objetos, 
documentos e outros materiais relativos à atividade da 
administração pública em geral, responsabilizando-se 
em entregá-los a quem de direito, quando não for 
possível ou desnecessário disponibilizar auxiliares para 
descarregamento ou condução. 
Essa carretra envolve atividades de serviços de 
jardinagem, conservação e manutenção de parques e 
praças públicas, além de outras atribuições que 
contribuam para o cumprimento das normas 
paisagísticas e de posturas municipais. 
Atribuições de operação das máquinas usualmente 
denominadas pesadas, utilizadas na execução de obras e 
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43 Pedreiro • A carreira compreende a edificação de prédio de v.l; s Hk ~ 
alvenaria ou de outros materiais similares e se re lac iona -

44 Pintor 

45 Topógrafo 

46 Fiscal de Obras e P·osturas 

à execução de fund ações, a licerces, assentamento de 
tijo los, rebocos e acabamentos em geral, a lém das 
atribuições gerais do oficio. 
Compreende a pintura e conservação de prédios e bens 
públicos em geral, em diversas superfíc ies, como 
paredes, madeira e ferro. Compete desempenhar todas 
as ativ idades inerentes à boa e adequada técnica de 
apl icação de tintas. 
A carreira envo lve at iv idades de topografi a em geral, 
destinadas aos serviços e obras públicas. 

Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fi scalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais, estaduais 
e municipais, devendo o profissional tomar as med idas 
admini strati vas para de coibir o desrespeito, pelo 
cidadão, da legis lação aplicável. Em casos excepcionais 
e mediante autorização do superior hierárqu ico poderá 
ser requisitado para fi scalizações fora do horári o de 
expediente, inclusive, sábados, dom ingos, feriados, e 
horári os noturnos. 

47 Fiscal Municipal de Obras Nessa carreira reúnem-se as tarefas de fi scalização de 
obras, segundo as diretrizes e normas federais, estaduais 
e municipais, devendo o profiss ional tomar as medidas 
administrativas para de coibir o desrespeito, pelo 
c idadão, da legislação aplicável. 

48 Urbanista Atribuições de planejamento e execução do 
JJ desenvolvimento f ísico e territorial do m unicípio, 

·------
______ através de medidas técnicas e princípios profiss iona is. 

49 Arquiteto Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em 

EDUCAÇÃO 

50 A uxiliar de Biblioteca 

todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, 
técnicas, metodologias, anali sando dados e 
info rm ações. Fiscalizam e executam obras e serviços, 
desenvolvem estudos de viabilidade financeira, 
econômica, ambienta. Podem prestar serv iços de 
consultoria e assessoramento, bem como estabelecer 
políticas de gestão. 

Envolve atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pert inência próx ima, de 
caráter auxiliar, além de auxiliar na organização e 
manutenção de bibl iotecas . 
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51 Bibliotecário 

52 Fonoaudiólogo 

53 Nutricionista 

54 Laboratarista 
Informática 

SAÚDE 

55 Assistente de Farmácia 

56 Auxiliar de Enfermagem 

57 Técnico em Enfermagem 

Atribuições de nível superior, próprios do planejamento 
e implantação de bibliotecas, sob diretrizes de seu 
aproveitamento segundo as características da 
comunidade escolar. 

A carreira reúne as atividades próprias do profissional, 
exercidas na área de Educação e Saúde, com atuação 
clínica em programas e projetos de prevenção à saúde 
do cidadão e servidor público municipal, podendo, 
também, ser perito do município no âmbito de sua 
atividade profissional. 

Atividades próprias da profissão de nutricionista, de 
nível supenor, com aplicação de técnicas e 
conhecimentos na elaboração do cardáp io das merendas 
escolares, entre outras tarefas pe1tinentes do 
profissional na Educação e Saúde. 

de Auxiliar o regente escolar na elaboração de projetos 
educacionais na área de informática, acompanhar e 
assessorá-lo em sala de aula na orientação dos alunos 
nas atividades de informática, como também prestar 
suporte técnico-operacional na instituição educacional. 

Atribuições de média complexidade, no auxílio de 
atend imento ao público na farmácia do município, 
organização de controle e estoque dos medicamentos, 
entre outras atividades afins. 
Atribuições de auxilio nas tarefas de enfermagem. 

Com formação técnica, desempenha atividades em 
estabelecimentos de assistência médica na área da saúde 
pública; prestam assistência ao paciente, atuando sob 
supervisão de enfermeiro; organizam ambiente de 
trabalho, dão continuidade aos plantões, realizam 
registros e elaboram relatórios técnicos; comunicam-se 
com pacientes e fam iliares e com a eq uipe de saúde. 

1--- i-·-------·--·--·--------1--- -'---------------'---'--------l 
58 Auxiliar de Saúde A carre1ra de Auxiliar de Saúde diz respeito às 

59 Bioquímica ~ 

atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública, que não ex1gem formação ou 
conhecimento técnico profissional. 
Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores 
de saúde pública, especialmente nos laboratórios do 
município . 
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60 Cirurgiã() Dentista Atribuições próprias da profissão, exercidas nos setores ~ 

' 
de saúde pública do mun icípio. 

61 Dentista Especialista Atribuições próprias da profissão de odontologia em 
especialidades inerentes à saúde pública. 

62 Enfermeiro Tem atribuição de promover, prevenir e recuperar a 
saúde dos indivíduos ou em comunidade, no âmbito da 
saúde público do município. Pode atuar em áreas da . saúde: assistencial, administrativa e gerenci al, nos 
limites das ati vidades inerentes à fo rmação profi ssional. 

63 Engenheiro Sanitarista Atribuições próprias da formação profissão, com 
atuação específica nas áreas de saúde e obras e serviços 
urbanos. -----·---.. ·--··-----····-

64 Farmacêutico A carrei ra inclui atr ibuições de farmácia, vinculadas às 
exigências da saúde públ ica do município, com 
atividades próprias da profissão. 

65 Fiscal Sênior de Atribui ções de coordenação e fi scalização sanitária no 
Vigilância Sanitária município, além de ex1g1r dos setores públicos e 

privados, na fo rma da lei , o cumprimento das normas 

• gera1s de saúde pública. Em casos excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico poderá ser 
requi sitado para fiscalizações fora do horário de 
expedi ente, inclusive, sábados, domingos, feriados, e 
horários noturnos. r---c-- . 

66 Fisioterapeuta Essa carre1ra tem atribuições de estudo, avaliação, 
prevenção e tratamento de distúrbios da c ines ia humana 
decorrentes de alterações de órgãos e sistemas 
humanos. Deve 

.. 
diagnóstico, prognóstico, errut1r 

prescrição, intervenção e alta, nos limites da área de 
atuação. o Profi ss ional deve apli car procedimentos, 
técnicas, metodologias e abordagens específicas que 

• tenham objetivos de tratar, minimizar e prevenir as mais 
variadas disfunções . 

67 Médico Atribuições da profi ssão de medicina, em clínica geral e 
outras espec ialidades inerentes à saúde pública. 

68 Médico Ambulatorial Atribui ções da profissão de medicinaem clínica geral e 

' 
outras especial idades inerentes à saúde pública para 
atendimento ao cidadão, prestando de atendimento 

.• ambulatorial 
69 Médico Plantonista Atribuições da profi ssão de medicina em clínica geral e 

outras especialidades inerentes a saúde pública, em 
atendimento de pl antão em caso de urgência e 
emergência. 

70 Fisca l de Vigilância Atribuições de fi scali zação sanitária no município, sob 
Sanitária coordenação do Fiscal de Vigilância Sanitária. Deverá 

exigir dos setores públicos e privados, na forma da lei , 
o cumprimento das norm as gerais de saúde pública. Em 
casos excepcionais e mediante autorização do superior 
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<.~t~~u? .. "'.,'"'1: hierárquico poderá ser requisitado para fi scalizações {, ..., 
fo ra do horári o de expediente, inclusive, sábados, 

71 Fiscal Sanitário 

72 Técnico de Higiene Dental 

73 Técnico de Laboratório de 
Patologia Clínica 

74 Técnico de Radiologia 

domingos, feriados, e horários noturnos. ;;. H 

Atribuições de fi scalização sanitária no município, além 
de exigir dos setores públicos e privados, na forma da 
le i, o cumprimento das normas gerais de saúde pública 
Atua na área de saúde dentária, sempre sob a supervisão 
do cirurgião-dentista, em clínicas, postos de saúde ou 
consul tó rios odontológicos públicos, na organização de 
projetos e programas educativos, além de diagnosticar, 
orientar e executar trabalhos intra-oral, ativ idades essas 
supervisionadas pelo cirurgião-dentista. 
Coletam, recebem e distribuem material biológico de 
pacientes. Preparam amostras do material biológico e 
realizam exames conforme protoco lo. Operam 
equipamentos analíticos e de supo11e. Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção corretiva dos 
equipamentos, tudo confo rme normas e procedimentos 
técnicos de boas práticas, qualidade e biossegurança. 
Executa procedimentos na função de radiologia em 
geral, mediante técnicas e procedimentos profissionais 
de nível médio, com exigência de fo rmação especial 
para atuar na área . 

!----·· ·----··---+-A..---------------------1 
75 Técnico em Química O Técnico em Química busca desenvolver atribuições 

necessárias à operação, monitoramento e controle 
analítico de processos de laboratório, à prestação de 
serviços de ass istência técnica na área da saúde, ao 
controle de qualidade de msumos e produtos, tudo 
fun damentado nos princípios e conhecimentos obtidos 
no curso técnico específico. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

76 Encarregado de Piscicultura A carreira envolve as tarefas próprias de piscicultura e 
e Horto implantação de horto municipal. 

77 Engenheiro Agrônomo Atividade de nível supen or, aplicada ao 
desenvolvimento rural do mun icípio, com aplicação de 
técnicas, pesqUJsas e estudos para o melhor 
aprove itamento da atividade rural, basicamente de 
orientação e fo mento . 

r-~--~~------------1----L--------~------~~~ 
78 Engenheiro Florestal Atividades próprias da profissão, tem o servidor a 

atribuição de elaborar estudos e e projetos de proteção e 
manejo de áreas flo restais para suprir e demanda de 
insum os e produtos delas extraídos, com a fi nalidade de 
fi scalizar a uti lização da atividade privada, além de 
proporcionar nas áreas florestais de pro12_riedade do 
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Poder Público a recreação e Jazer, de acordo com os ~~~ 
princípios técnicos profi ss ionais, que sempre devem ser '<?...~t't2, 
aplicados em qualquer situação. 

79 Fiscal Sênior de Meio Orientam e fi scalizam as atividades e obras para 
Ambiente prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio 

de vistorias, inspeções e análises técnicas de locai s, 
atividades, obras, projetos e processos, visando o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 
promovem educação sanitária e ambiental. Em casos 
excepcionais e mediante autorização do superior 
hierárquico poderá ser requi sitado para fiscalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, fe riados, e horários noturnos . 

- ·-------~----""·····-··-·------......... ~ ..... - .. "··"""''""·l-----""'--~--__:_--------------1 

80 Médico Veterinário Envolve atribuições da medicina veterinária, na 

81 Técnico Agropecuário 

82 Fiscal de Meio Ambiente 

execução de serviços próprios da profi ssão, e 
fiscalização pertinente à área de atuação, com objetivos 
de prevenir o contágio de doenças pela população em 
geral. 
Atribuições na área de desenvolvimento rural, 
destinadas à implementação de tarefas de natureza de 
média complexidade. 
Auxi liam profi ss ionais de nível superior na 
implementação de projetos, gestão ambiental e 
coordenação de equ ipes de trabalho; operam máqu inas, 
equipamentos e instrumentos; coordenam processos de 
controle ambiental, utilidades, tratamento de efiuentes e 
levantamentos meteorológicos. Realizam aná li ses 
físico-químicas e microbiológicas dos eflu entes. 
Monitoram a segurança no trabalho. Em casos 
excepc10na1s e mediante autorização do supen or 
hierárquico poderá ser requi sitado para fi scalizações 
fora do horário de expediente, inclusive, sábados, 
domingos, feriados, e horários noturnos . 

DESENYOLVIM E TO E ASS ISTÊNCIA SOCIAL 

83 Treinador nsportivo Exige-se do profi ss ional fo rm ação em Educação Física, 
CUJaS atribuições se relacionam às atividades físicas 
com crianças, j ovens e adultos ; ensino de técni cas 
desportivas ; treinamentos especializados com atletas de 
di fe rentes esportes; in struir-lhes acerca dos princípios e 
regras inerentes a cada um deles; avalia e supervisiona o 
preparo fí sico dos atletas; acompanha e supervisiona as 
práticas desportivas; elabora informes técnicos e 
científicos na área de atividades físicas e do desporto . 
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PROCURADORIA JURIDICA 

CMC/mgrm 

A carreira compreende a atividade de assessoramento 
superior, de natureza jurídica, defesa do município em 
juízo ou fora dele, elaboração de pareceres, minutas de 
atos normativos, contratos e termos diversos, além 
da ueles revistos em lei es ecial. 

Câmara Municipal de Congonhas, 14 de julho de 2009. 

RODOLFO GONZAGA DA SILVA 
Presidente da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Congonhas 

,gl 

t~~'!~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
.GIDADE DOS PROf:ETAS~ .. ·· · 

LEI N° 2.876, DE 16 DE JULHO DE 2009. 

Cria e extingUe cargos, altera Anexo I, altera a 
Tabela 2 do Anexo U,-da Lei 2.782, de .31 de 
m_arço · de -· 2008; que -dispõe sobre o Phmo de 
Classes de Cargos que ' integram o referido 
Anexo. 

· A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de MinaS Gerais, decreta e eu, Prefeito, 
sanciono e pronüilgo a seguinte Lei: . 

Art 1 o . F içam criatios ·os seguintes cargos efetivos cujas atribuições, . requisitos e 
vencimentos constam .dos anexos :I e II desta -u~i: · · · · .·· 

. /~·· :o..:: ·J·. 

I- OJ (um) cargode·Enge.ilh~~w'de ~eghf~,çª. dº Tr~b~o; 
II"' 01 (um}cargo de ·Fiscal Sêiiior -d~ ;\'igp~Cia Sanitá;ria; 
III- 06(seis) cargos de F:~e:~il d~Vi}ii'lâlicJ~~~píria; 
IV- 04 (quatro) cargos ct6::Fi~é1d ·sên:ior. ·a~·· th~tltós; 
-v- 04 (quatro) Cargos ~ti~ tiscald~ tnbu~os; :-· · .:· '-':·_. . 
VI- O 1 (um) cargq,;d~ 'físéal SêÚÍor-de Óbias e Poshirás·;,_ 

. VII'" 02 ,(dois) caigd~: de.-E~se<:lSêruor'de M~iot.·~ht~~t'e; _ 
Vlii- 10 (dez:) cáigo~ :dê Eiscál de-Obras',&·Pós~às;:;· _,;. -
IX- 02 (dois) carg'Ôs'~d~;Fis6al9~ Meio Am)jj~~t-e.; .· · 
X -05. (cinco) cargos1 ~~ p'enÜsta EspeciliÍi$ta;- '·. ·. . _· 

. XI"' 06. (seis) cargos de t~efAàdor Esp~rtjyÔ·; . 
XII- 08 (oito) cargos de :PKtcoiO:go; "· ~ : · . . 
XIII- 07 (sete) cargos de Terap~lit4,0c~p~çion3J; 
XIV- o4 (quatro )cargos de Ec-Ôtio~i$:tâ; ~ - . · · 
XV- 01 (um) cargo de Arquiteto; · · 
XVI- 20 (vinte) cargos de Laboratarista de Infomiática; 
XVII-36 (trinta e seis) cargos de Técnico de Enfermagem; 
XVIII- 20 (vinte) cargos de Médico Plantonista; 
XIX- 01 (illn) cargo de Bioquímica; e 
XX- 15 (quinze) cargos de Médico AmbulatoriaL 

Art. 2° Pela desnecessidade do serviço público ficam extintos os seguintes cargos: 

I- 02 (dois) cargos de Cirurgião Dentista; 
II- 14 (quatorze) cargos de Fiscal Municipal; 
III- 13(treze) cargos de Fiscal Sanitário; 
IV- 36 (trinta e seis) cargos de Auxiliar de Enfermagem; 
V- 30 (trinta) cargos de médico; e 
VI- 30 (trinta) cargos de Auxiliar de Biblioteca. 
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Art. 3° Por único e exclusivo interesse da Administração Pública e se .· houver a 
necessidade do médico atender em regime de plantão, face a demanda; esie s( submeterá tão:-só 
ao regime de carga horária e vencimento atribuídos ao médico plantonista," não podendo haver 
acúmulo de vencimentos ou vantagens. 

Art. 4° A partir da publicação desta Lei, as atribuições de Fiscal Muilicipal de Obras 
serão as mesmas do Fiscal de Obras e Posturas, conforme Tabela 2, Anexo JI. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6° Fica derrogada as disposições da Lei 2. 782, de 31· de março de 2008. · 

Congonhas, 16 de julho de 2009. 

) ·· l:-..-t·-- -~- . 

DERSOk e STA ABIDO 
Prefeito d~ Có~gonhas 

.... · . , . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA 
CIDADE DOS P~ÓfETA$ :· . . -

LEI N° 2.876, DE 16 DE JULHO DE 2009. 

ANEXO I 

ESQUEMA DE ÁREA E CLASSES 

Escola 
Área de Atividades e Classes ridade No Padrão Padrões de Vencimentos 

C ar . I 

gos Inicial Nível- I : 1 Nível :.. II Nível- IU 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
O 1- Agente Administrativo EM 114 P~10. P-10 I P'-17 P--I-8 I J.>-21 · :P-22 7 P-24 
02- Analista de Sistemas ES 001 P-29 P-29J P-36 }>;.37 IP4 0 P-41 I P-43 
03- Assistente Administrativo EM 129 .· P-04 ? ":04 IP-H P-12 I .P-15 :p.~ 16 I P-J8 
04- Assistente Social ES 015.' - ~-29. :P-49 I P~J6 ~ P-371J~!;40 : 'p .. 4-l I p.::43 
05- Auxiliar de Enfermagem 

' • . 

·:: -~" -
' ..... 

do Trabalho EM .. ÓQ.if' · ..... P-10 P-10I.P-17 P-18 I P-21 P-22 / P-24 
06- Encarregado de cantina EM 

~- . 

001 . '' :P-06 · P-06 I P~1J· . P~I41J:>-17 P-18 I .P-20 
07- Encarregado de Serviços .. 

Internos EM ~ 003 · P~06: P-06 I P-13 P-141P-17 P-:.18 I P-20 
08- Engenheiro Eletrônico ES 001 . P-:29 P:-29 I P-36 P-37 / P-40 P-41 I P-43 

Engenheiro de Segurança 
- .. ..:r_., 

09-
>~~i9·l, p-3 6 

.. 
do Trabalho ES ooi · ,,,-:P-~·9-, P-37 I P~40 P-41 / P-43 • .1; :. ,:·-~ 

1 0- Escriturário Assistente EM 045 . .,.·, P;- ~:'(')i ·;.:P&l-~t.P:- 17 . -·P~l~ I P~ l .P-22/ P-24 
11- Médico do Trabalho ÉS ·oo2 ""; P.-19' 1R·· í9'-7 p 36 · .. :7 =--- ;:- .. : . - :P~37 I p:,4p · P-41 / P-43 
12- Oficial Administrativo 'EM·. 045 ' j>'·i 9· ·.·-· -- ~-- .. ·p~f9. ··7 P-26 P-27/.P-30 P-31 I P-33 
13- Programador de .. 

'· -
---· . .:: .·. 

Computador EM 004 ' · ·. p~ 12~ ·P-12 I P-19 P-29/ P-23 . p .. 24 I P-26 
~ : .. ~. ";.;.-~. -·. ~ 

14- Psicólogo ES ·-óJ-1"' . ···p ;:29 
_.;. _'. ·-. , .. P-29 /.P-36 P-37 I P-40 P-41/ P-43 

15-Técnico em Informática EM; .. 003 <. ·-P.~ lo .·· ·., -· - - . ~ P-l0/P,..17 P-18 I P~21 ·· -P-22 I P-24 
16-Técnico Segurança do 

-:-:.-
em 

Trabalho EM 007 P-10 P,..101P-17 P-18 ./.P-21 P-.22 I P-24 
17- Telefonista EM 026 .. P-01 ' :P·-Ol 1 p:.os·-

: ·' ·.· -' ,_. P-09/P-12~ ·p;,13 I P:...IS 
18- Terapeuta Ocupacional ES 017 .· .· P-29 :p:"29 I P-a6·· P-J7f..P:.4o :p.;41 I PAJ 
1 9- Economista ES 005 P,.29 P-291 P-36 .P-37 I P-40 P-41 / P-43 
FINANÇAS 
20- Fiscal Sênior de Tributos ES 004 P-29 P-29/ P-36 P-37 I P•40 P-41 I P-43 
21- Fiscal de Tributos EM 004 P-10 P-10 I P-17 P-18 /P-21 P~22 I P-24 
22- Fiscal Municipal EM 002 P-07 P-07 I P-14 P-15/P-18 P-191P-21 
23- Técnico de Cadastro e 
Tributação EM 006 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
24- Técnico de Orçamento e 
Contabilidade EM 014 P-10 P-10 I P-17 P-18 I P-21 P-22 I P-24 
INFRAESTRUTURA URBANA 
25- Arquiteto l ES 001 P-29 P-29 I P-36 P-37 I P-40 P-41 I P-43 

r-
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EM 001 P-18 P-18 I P-25 P-26 I P-29 P-30-/ P-32 

EM 002 P-18 P::. 18 I P-25 P-26 i'P-29 .P~30 I P-32 

EM 004 P-1 O p ... 1 O I P~l7 P-18 f ·P-21 ·P-22 I P..:24 

P--15 I P-18 .. P-19 I P-21 
P'-14 I p..:17 P-18 I 

Obras e 

Máquinas 

de Obras e· ·· 

Municipal de 

r-
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Sanitária EM 006 P-10 P-10 I P-17 · 
71- Técnico de Higiene 
Dental EM 035 P-10 P-10/P-17 I P-24 
72- Técnico de Laboratório -

NÍVEIS DE ESCOLARIDADE: 
EM= ENSINO MÉDIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS' 

LEI No 2.876, DE 16 DE JULHO DE 2009. 

ANEXOU 

TABELA2 

Diz respeito à carreira, às atividades burocráticas em 
geral, para instrução de processos administrativos, 
elaboração de expedientes internos, serviços 
datilográficos ou de digitação,: controle de':info~ações, 
materiais ·e · dados pertinentes às . atividades · da 
administraÇi}o em geral, além de interpretação de textos 

. . -: ..... ;. . - . 

de anál-ise de ~ sistemas e-

programação, suporte 
de.sisteinas: · 

escritório _, em geral, 
-,r~Jla,~J®rtal!l~l5t· :. com: ·-arquivd, :: fichários, 
...... ~", .. ~., ... ._,,, . -~~''""",'("v ' ,c(t· te~~s~. ·simples, 

:'-;_J tlte!:Pb:::ta,;ão_ de dados si!nples, 
aemonstrativos simples, assim 

·processamento . ·de dados em 

aliJrail1ge. atribmçõ~s dirigi4as ~- as~istências, 
• ...,...,,_..,..., • .., de-caráter individual, ·. familiar ou · 

atividades em ·qualquer área da 

Atribuições de énfermagem; ~aplicadas' à segur&rt:ça do 
trabalho. · 
Ativid~des . de análise da economia; . em .. S\.laS 

.repercussões . no desenvolvimento ·. da ' ~1\tidade .. de 
governo local, principalmente em ·matéria 'fributária e 
desenvolvimento econômico do ·· · 
Atribuições de serviços gerais e de manutenção da 

u-.-. . ...,u..., da Prefeitura. 
nos serviços e manutenção de 

ttnnP~r:::~ interna. 
Atribuições da área de formação profissional, como 
elaboração e execução de projetos e outras atividades 
afins. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
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Controlam perdas poten,c1a1s e reais de processos, 
produtos e serviços ao identificar, determinar e analisar 
causas de perdas, estabelecendo plano de ações 
preventivas e corretivas. Des~nvolvem;. testam e 
supervisiOnam sistemas, processos e métodos 
industriais, gerenciam atividades· de segUrança do 
trabalho e do meio ambiente, planejam 
empreendimentos e atividades industriais e coordenam 
equipes, treinamentos e atividades de trabalho. Emitem 
e divulgam documentos técnicos como relatórios, 

de risco e contratos. 
Envolve atividade administrativa de complexidade e 
responsabilidade intermediárias, com elaboração de 
documentos, dos . mais · diversos, como planilhas, 
relatórios, expedientes internos, . além pqs serviços de 
seqetari~ ~rn _geral, q-u·e in~lui .tampé!J! :.digi,ta_ção- de . 

.::. 

acompanhar -ps prpc~ssos de 
.H."'·_.., ... ,LLJ.V e .t9da ativiâade rd~_c1onada à 

exames 
e outras 

-inch.ii :as_tarefas em área búfocrática, com 
eláboraç;~o . d~ . mmuràà m,ensagens, redação, pareceres; 
despachos dps ry:~ls: ~ (ltk~,rsos, entre outro~ atos, e 

.. do·cume11tos .4~:~ '~~wr-e:J~:\le mé.<Jj~ cp-mpl~xidade, 
int~rpretaçã<f',:,~e, J~lilt9,}rj~~' · ·. demQIÚitrativo_s gráficos, 
serviços datilogi:~fj:c.ps~.;0:4:;de d~gitação ele documentos, 
àléíit · ; ,_ - · ·· . ·... ai . -, . · · 
A carreira. de P·~Çgramador de Computa,dor abrange as 
atribuições . pertinentes à definição, instalação, 
man.,utenção \ · e · · recuperação de programas de 
inforim\ticà; .alem do suporte técnico aos usUários do 
sistema ··dê informática do ' - · · · 
Atribuições . própri,as da -pr6iissã0; . aplicadas à 

Pública: · . : . · · · 

no manuseio 
ao funcionamento da 

Envolve atividade técnico-profissional da área de 
segurança do trabalho, com atribuições próprias 
destinadas a auxiliar, verificar e introduzir atos e 
medidas correlacionadas à segurança do servidor nas 
mais diversas áreas de trabalho. 
Atividades de atendimento próprias de operação de 
mesa telefônica ou além de · · de 
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atendimento em geral, aindá que pessoal ou por meio 
virtual. 
Atribuições próprias dà profissão, exercidas junto órgão 

da Pública. 

Exercer a fiscalização das empresas · -industriais, 
comerciais e de prestação de .serviço de concessões 
públicas. Lançamentos de IPTU; ·ITBI, ISSQN-e taxas 
em cumprimento de toda · ·legislâção tributária, 
exercendo plenamente as atividades pertinentes para a 
sua aplicação e eficiência. Promover o 
acompanhamento das receitas tributárias .ao qual o 
Município tem repartição - constitucional _ eriando 
relatórios mensais, Respo11dei . os réq;v~rimentps de .· 
recurso - administrativo · tribuJ;ário 29m a . devida 
fund_~enf~~o legal e nos prazos -r~guiamentados. Em 
cªso~fe~éepCiQjuüs e mediante autorização do:superior 
lÍieiárquic~~; :pá~erá ser r~quisiÚ1do. para fiscalizações 
fora. ·dO -·h0rª-Po .;de expediente, inclusive, sábados, 

· ferüidos ·e horários noturnos 
As atribUições q . . . _ · · a, essa carreira envolvem 
o pianejrunen,tq qo · p6p:tÇÇ1~ . da execução dos cadastros 
rri:unicipais qe;l, ··:i~ieftt~s<f::_: direto- ga admipistração 
faZêrtdáriL\, ,;ctoihq -' r~g~srro e ac_oinpanJiainentó . de 
tiihutos nmnicip~1s, . a!élil de interpretação das normas, 
c{>digos - e , - · 'ei:n ~en:ll, com . auxílio da 

s~ necessário. 
. _ . ~ . . nas empresas , industriais, 

comertiãis ~ de/ prestação de serviços de concessões 
púl:Üicas~ . .-:bánÇamentos de IPTU, lTBI, ISSQN e taxas 
em cumprimento de toda legislação tributária, 
exercep.do .plenamente as atividades pertine_ntes para 
sua aplicação _e eficiência. Eni casos ·excepcionais e 
mediante autorização do superior hierárquico, poderá 
ser requisitado para fiscalizações fora do horário -de 
expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados e 
horários noturnos. 
A carreira envolve a fiscalização dos tributos, 
transporte coletivo, posturas, atividades empresariais, 
de serviços e comerciais, para cumprimento da 

pareceres, 
contábeis e 
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. . . ~· 

orçamentários; análise de legaliqàde · de · despesas . e 
economicidade, além de estender a atribuição ao exame 
do mérito dos dispêndios confrontàdos com os 
objetivos dos planos, programas e objetivos de trabalho. 
A carretra envolve outras ··.- atividades afins à 
contabilidade 

.•·. 

a.e.senho técnico, caráter a~iliar de 
engenharia, p~à elaboração de'. projetos- técnicos 
telàcionad·os· 29m_: . ~ obra pública, infra-estrutura de 
serviços, _além: dé ,;el:V~Ços de ·vérificação :e controle dos -
projetos -de ._ édifieâç~o _, particular, ·n()s termps da . . -· - . ., . ~ · .. 

·~~-"""'~· , de· _ instalaÇão; 
-- sistema elétrico dos 

prédios públicp.~, - . _ . pelas instalações 
elétricas ein éventos:realizadô3 pelo mUl).icípio~ como 

.. também 'para os serviços elétricos de veiculo, . aiém de 
atividades de inStalação e manutenção do sistema de 

'· telefonia: , - - · · 

Atribuições de execução _ de trabalhos-que envolvem a 
limpeza, manu.tenção e conservação de . vias 'públicas, 
praças, parques e outras áreas pÚblicas, 
responsabilizando-se na elaboração de relatórios, 
gráficos, planilhas e documentos correlatos destinados a 
apurar e diagnosticar a situação da limpeza urbana em 
geral, para encaminhá-los à chefia imediata e 

dos · terceirizados. 

r-
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técnicas de édific~ções e construções de estradas ..,........ .... ~..,.. 

públicas em geral; bem cotao a operação de usinas e 
laboratórios de solos concretos. 
Atribuição de executar . . . aos serviços 
e obras públicas, além de coordenar, quando neces~ário, 

de auxiliares · .do trabàlho. 
Atividade de engenharia civil área de~ obras e 
serviços urbanos rio município, além de coordenar e 
conduzir auxiliares que de~envolv:em atividades 
técnicas complementares;· comü .de de~~nl{o, topografia 
e oficios. Tem a responsabilidade de:· fiscàlizfu- os 

~s & . 
A carreira abrange atrib1 . .IiÇões dê "HE'>" .. ~"'"" 
no âmbito do · de · 
Nes~a carreira reúnem-se as tareJas de -900rdenação da 
fiscalização qe obras~ segundo .. as diretijzes e·- Iioi:mas 
federai~" ~e.stàduais e m\IÍlícipais; devendo ó profissional 
tomar â~ · ~ii;!edidas . administrativas · ,para de .. coibir o 
d~srespeito, · pe\b cjdadão., da. legislação aplicáveL Em· 
casos excepçiopàis. e mediante autorização · do supérior 
hierárquico, : · · . ser requisitado para fiscalizações 
fora . do ·'é expediente, inclus.ive, s~íb~dos, 

de transporte leves ou ,pesados dÇ> 
_m\l.Iljdpio, . . .· ···de tarefas - de · transportar -objetos, 
·docillnentos ·e outros materiais relativos à atividade da 
administração pública em geral, responsabilizando-se 
em entregá-los a quem de -·· dir~ito, qÜando . não for 
possível ou desnecessário disponibilizar àuxiliares para 
descarre 
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e acabámentos ·. etn ·. geral, além das 
do oficio. · 

A carreira envolve ati de topografià em geral, 
destinadas aos serviços e obras ,públicas. 

ex,e.cução _ - dq 
dó ' ml::micípio; 

atribuições que não são propriamente de 
ensino, mas guardam com ela pertinência próxima, de 
caráter auxiliar, além de auxiliar na organízação e 

de bibliotecas. 
Atribuições de nível superior, próprios do planejamento 
e implantação de bibliotecas, sob diretrizes de seu 
aproveitamento segundo as características da 
comunidade escolar. 
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A carreira reúne asatividad~s própriªs dó- _vn""l'lJU(;U~ 
exercidas na área 'de Educação e Saúde, cbín atuaÇão 
clínica em programas é proj~to~ de p:çév~nção à.' saúde 
do cidadão e servidor públíco · municipa1, podendo, 
também, ser perito do município no âmbito de sua 
atividade · ·· 

éornplexidade, no '.auxílio de 
na farmácia" Q.o município, 

C01!ltn::ne e e.stoqlie dos medicarpêi:ltos, 
. . ~ 

Com forma.ç~o ;. em 
estabelecimeritós ' de . . . médica na . área da 
saúde pública; ao paciente, atuando 
.sob supé~sãó . ~le' '; oi:ganízam ambiente de 
trabalho; . 'dão -49ntintiidade aos plantões, realizam 
. registroS e elap9_:éiuii relatórios técnicos; comunicam-se 

- " . . . ·.· ,, . e-fàmiliares e com a . . . saúde. . 
A de Auxiliar de Saúde diz respeito 
atribuições de auxílio geral em todas as atividades de 
saúde pública que não . exigem · formaÇão ou 

· conhecimento técnico . · · 
Atribuições próprias da profissão, exercida~ nos setores 
de saúde pública, especialmente nos laboratórios' do 

.nos 
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'· :· 

limites das 
Atribuições propnas da - formação ssão, coin 
atuação espedfi~a n~s áreas de: saúde e ~~bras e seryiços 
urbanos. · · · ·· · 

.... .,.""'"' de fartl).ácü( vinculàdas às 
exigências da . púbLica .· do·-.. munití'pio, com 
atividades . ·.. _, 
Atribuições de coõrdenação e sanitária 'no 
município, além de. exigir _ dos setores públF~os e 
privados, na forina da léi, o cui:nprirÍlé!lto" da$ norlnas . 
gerais de saúde pública. Em casos ' 'dxcepcioriàis e 
mediante autorização do superior l íierárqui2o, poderá 
ser requisitado para fiscalizações. fofa do horário dê . 

· expediente, inclusive, sábàdos, dofuingos, t eriados, ·e 
"'"<''"''H' noturnos. 

Essa -cat:reira -atribuições :_ :ge 
prevenç~Ó y tr~tarnent<:Vde distfub!os 
decog éntd's''-:,ge _.-.. _alterações- de õrgãos e!.-;_ sistei)las 

-hwnânos. · De~e ~miti:r diaghóstieo, . -prognósti.co,'­
prescriçãú, irt!~fYenção e alta, nos::limites !~cià áre~ ~ dê 
_.,. ........ .,. .... ·• y··. é·· q - devt;. ·:aplicar ,_;procedirn:~ntos, 
~"'"''""'~,· · · · e ab,ordagen{ :especítiê.~s ·~que 

"'"'iJ-<>,;'"'1-"-' : 'miniinizat' ~- { prev~rur as" 

pr<>ti~;.~ã~Q~ 'llS: medicina elJl-.clínica geral e 
. _, i,- rrterentês à saúde ~·pública para 
- áO: ·~ ddadão, prestando atendimento 

urgência e 

Atribuições de fiscaliZação samtária no . . SOD 

coordenação do Fiscal de Vigilância s'anitária Senior. 
Deverá exigir dos setores públicos e privados, na fomia 
da lei, o cumprimento das normas gera!s de saúdé 
pública. Em casos excepcionais e mediap.te autorização 
do superior hierárquico~ poderá ser requisi4l~o para 
fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, . . . 

ou r-
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consultórios públiéos, na orgffi.liiaçãú de 
projetos e progranÚts educativos, além de di<ignosticar, 
orientar e e)Çecutar trabalhos intraoral, átividades essas . . . . ·st:a.· ·.· ... 

rec:enem e material biológico de · 
Preparam amostras do .material biológico ·e 

realizam exames conforme ' protocolo. Operam 
equipamentos analíticos · e· de importe. · Executam, 
checam, calibram e fazem manutenção -, corretiva dos 
equipamentos, tudo· _conforme norma~.:,~ · ' · ·· 
técnicos de boas e biôsse 
Executa procedimentos na funçãp~··de raçiiologia etn 
geral, mediante técnicas e procedime*tos ~profissionàis· 
de nível irÍédio, céom exigência ·dê. forma~ão especial 

atuar 

necessár{as à operação, monitoramel:ito · e cqntrolé 
analíticO·~ dê .. processos de. laboratório, à prestação de 
selv:i'Çós · de -~~sjstência técnica ria · área .. da : .saúde, ao · 

. controle .. de·~~9\l~lidade de insumo.s' e produtos, tudo · 
· fu!idamentà~.o ·po~_;;Rrjncípios Y· conheci~entos obtidos 
' nó .cursó téetüç.ó ,ésp~~cifico. · 

•' .. . :.. . ·. . . ~:-:·~· . 

.. dê . ·. superior, aplicada. ao 
desénvo~viniento_:l:ural do município, com 'lPFcação.de 
técni.cas;· p~.squisas e estudos · para o ·. melhqr 
aprovei~ento da ativiqade ruraf, ba.Sic~inente dé 

<>nt<>l"<>n e fomento. 
Atividades próprias da profissão, tem o ser\ridor a 
atribuição de elaborar estudos e·:p~oj6tos de prot~ção e 
manejo de áreas florestais para suprir e dema.rlda de 
insumos e produtos delas extraídos, com a finalidade de 
fiscalizar a utilização da atividade privada, além de 
proporcionar nas áreas florestais de propriedade do 
Poder Público a recreação e lazer, de acordo com os 
princípios técnicos profissionais, que sempre devem ser 
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promovem educaç~o- sariltária e :. 
excepcionais e mediante · autorização do superiór 
hierárquico, poderá s~r requisitél:do gara ~ fiscaliz-ações 
fora dó horário de_' expediçnte;. inClusive, _sábados, ­

feriados e horários noturnos. . ' 
· .. 

atribuiÇões d~ ·medició3L na 
execução de · serviços próprios-· da -'prõfissãó, ·e 
fiscalizaÇão pertinente à áiea de atuAção, cofu.' objetivós 
de prevenir o contágio -de d()~m~as Pe.!.a·populaçãp em _ 

Atribuições ria área · de , rural, 
destinadas à implementação . de tarefas de _natureza de 
média · 
Auxiliam profissionais de nível supérior nà 
implementação de _~projetos, · . gestãçv , ambiGntal e 
coordenaçã,Ü-de;equipes.: de tr.a~=anw; epi:Iâul rriãquinas,­
equipa:IJ\~~tos . e instrumentos:. coordenairi procés'sos de 
controlt'am:b!~ntal~ utilidades, tratamento de-,efluentes·-e 
levantrun~ntô~~'-~;,-. meteorológicos. ' Realizam .. : ,am!lises 
fisico~químic~ "> e . microbiológicaS dos -_-. 'et1uentes . 
. M:oiritofarií . _. a ,_:: s~mn;ança no trabalho_. Em .. casos 
~xcépci.9n'!is _. e-· ;-~~~i'<lllte à,U~ocizaç~o.: do _-superior · 

-.hlerárquicõ, ...;póue~~" ~s~xequi~itado pa,rfl• fiscaij,~ções 
fot:l;í . do_ , ,~ç::· _.inclusive-, .. sábados, 

. ·- ·, 

V.L~"'"'_. . .,u • .u formação em EducaçãoFísica, 
cuja.S atribyiçõe~> sé relacionam às ativid(l.des fisiças 
éom. criab.Ç~;_ jdvens e adultos; . _ensino .· ·de _ técni~as 
desporti~as; treinamentos ~spécialitados com.: átletas' de 
diferentes esportes; ins~uir-lhe~ acerca d;os princípios e 
regras inerentes a cada um deles;. avªlia e supeivÍ~iona _ 
o preparo fisiço dos atletas; ' aegmpariha _e. supe&!~ioná 
as práticas desportivas; elabÔrà informes técnicos e 
científicos na área de atividades fisicàs e do· 

A carreira compreende a atividade de assess0ramento 
superior, de natureza jmídica, defesa do município em 
juízo ou fora dele, elaboração de pareceres-, minutas de 
atos contratos e termos diversos, além 
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